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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – PROCESSO Nº SEI-2025-15001988
SECRETARIA DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.072/2025

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  por  meio da  SECRETARIA DE SAÚDE,  torna público que fará
realizar licitação, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento menor preço POR
ITEM, Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em locação de veículos, do Ɵpo
Van adaptada e pickups com UBV a fim de atender a Secretaria de Saúde, nas aƟvidades desenvolvi dadas
pelos  setores de  Vigilância  Sanitária  e  o Centro Especializado  em Reabilitação,  prestação de serviços
devidamente descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma
da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de
caráter  geral  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pela  Lei  Complementar Federal  nº  123/2006 –  Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 –
Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  pelo  Código  de Defesa  do  Consumidor,  insƟtuído  pela  Lei  Federal  nº
8.078/90 e suas alterações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de
seus  Anexos,  normas  que  as  licitantes  declaram  conhecer  e  a  elas  se  sujeitarem  incondicional  e
irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo uƟlizado o Sistema
COMPRAS.GOV,  disponibilizado  e  processado no endereço eletrônico  hƩps://www.gov.br/compras/pt-br
(Portal  Nacional  de  Compras  Públicas),  manƟdo pelo  Governo Federal,  e  regulamentado pelo  Decreto
Federal  nº  10.024/2019,  a  que  as  licitantes  interessadas  se  submetem,  devendo  providenciar  o  seu
credenciamento junto ao referido sistema, no síƟo antes indicado, para obtenção da chave de idenƟficação
e da senha, antes da data determinada para a realização do Pregão Eletrônico.

1.4 – As reƟficações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos meios de
divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse
público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes moƟvos, de
acordo o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter  o presente Edital  e  seus anexos no endereço eletrônico
hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 3
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, endereçado
ao correio eletrônico: pregao@angra.rj.gov.br.

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 (três) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital  e  dos anexos.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os parƟcipantes e a Administração.
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1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: pregao@angra.rj.gov.br.

1.8.1 –  Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital,  será definida e publicada nova data para realização do
certame. 

1.9  –  A  licitação  não  prosseguirá  nos  atos  ulteriores  até  que  sejam  prestados  os  esclarecimentos  ou
respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebimento
das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo
horário e local,  salvo quando houver designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada
pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO

2.1  –  No dia 17  de  novembro de 2025,  às  10:00 h,  o  Pregoeiro  iniciará  a  sessão pública  do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº  90.072/2025, no endereço eletrônico hƩps://www.gov.br/compras/pt-br(Portal Nacional
de Compras Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro dia
úƟl  posterior, no mesmo horário e local,  salvo designação expressa de outra data  pelo Pregoeiro a ser
divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
em locação de veículos, do Ɵpo Van adaptada e pickups com UBV a fim de atender a Secretaria de Saúde,
nas  aƟvidades  desenvolvi  dadas  pelos  setores  de  Vigilância  Sanitária  e  o  Centro  Especializado  em
Reabilitação, conforme as especificações constantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.

3.1.1 – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no CATMAT/CATSER e
as constantes deste Edital, prevalecerão as constantes no Termo de Referência.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos  necessários  à  aquisição do objeto ora licitado correrão à conta  da seguinte dotação
orçamentária: 

SECRETARIA DE SAÚDE
PROGRAMA DE TRABALHO: 16000000 
CÓDIGO DE DESPESA: 339033 
FONTE DE RECURSO: 27.10.0181.2485, 27.10.0180.2219.
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
FICHA: 20251100
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.2701.10.305.0180.2219.339039.
FONTE: 16000000

4.2 – Orçamento SIGILOSO.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM.

6. PRAZOS

6.1 – A contratação terá eficácia a parƟr da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  e  vigorará  por  60  (sessenta)  meses  contados  desta  ou  da  data
estabelecida no memorando de início, se houver. 

6.1.1 - O prazo para entrega dos veículos será de até 30 (trinta) dias, para veículos não adaptados e para
veículos adaptados até 45 (quarenta e cinco) dias, ambos a parƟr da emissão da ordem de serviço.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos conơnuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts.
107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garanƟa convencional por conta da CONTRATADA será de 60 (sessenta) meses a contar
do aceite, na forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garanƟa legal de adequação dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data
da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para assinatura do
termo de contrato ou reƟrada do instrumento equivalente,  as  licitantes ficarão liberadas de quaisquer
compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1  –  Para  a  parƟcipação  nesta  licitação  é  necessário  que  o  interessado  esteja  credenciado  junto  ao
Provedor do Sistema (hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.)

7.2 – Para parƟcipação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do instrumento convocatório.

7.3 – A parƟcipação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, inicialmente, o
ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impediƟvo
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de sua parƟcipação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de
compras eletrônicas relaƟvo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza pela origem e procedência dos
serviços que cotar.

7.4  –  A  licitante  responde  integralmente por  todos  os  atos  praƟcados  no  pregão  eletrônico  por  seus
representantes  devidamente credenciados,  assim como pela uƟlização da senha de acesso ao sistema,
ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.

7.6  –  O  envio  da  proposta  vinculará  a  licitante  ao  cumprimento  de  todas  as  condições  e  obrigações
inerentes ao certame.

7.7  –  Não serão admiƟdas nesta  licitação as  empresas  suspensas  do  direito  de licitar,  no prazo e  nas
condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como as
empresas  e/ou  seu  sócio  majoritário  que  tenham  sido  apenados  com  proibição  de  contratar  com  a
Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores.

7.8 – Será permiƟda a parƟcipação de sociedades cooperaƟvas, desde que apresentem a documentação de
habilitação descrita no subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permiƟda a parƟcipação em consórcio.

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante ou contratada deverão ser submeƟdas à
prévia aprovação da SECRETARIA DE SAÚDE, para verificação de suas implicações com o objeto do Contrato,
que  poderá  ser  rescindindo  em  qualquer  hipótese  de  prejuízo  ou  elevação  de  risco  para  o  seu
cumprimento.

7.11 – Não será permiƟda a parƟcipação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do
seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham
sido  nos  úlƟmos  180  (cento  e  oitenta)  dias  anteriores  à  data  desta  licitação.  Será  vedada  também  a
parƟcipação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo
integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos úlƟmos 12 (doze)
meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham parƟcipado da elaboração do(s)
projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado
por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permiƟda a parƟcipação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

7.14 – Não poderão disputar  licitação ou parƟcipar  da execução de contrato,  direta  ou indiretamente,
empresas controladoras, controladas ou coligadas,  nos termos da Lei  Federal nº 6.404/76, concorrendo
entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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7.15 – Não poderão disputar  licitação ou parƟcipar  da execução de contrato,  direta  ou indiretamente,
pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanƟl, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes,
visando à habilitação, na forma de regulamento emiƟdo pelo Poder ExecuƟvo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve informar
endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber inƟmação e citação, bem
como endereço eletrônico para comunicações.

7.17  –  O envio  da proposta  vinculará  a  licitante ao  cumprimento de  todas  as  condições  e  obrigações
inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual  do Fornecedor”,
disponibilizado no endereço eletrônico hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1  –  O  credenciamento  dar–se–á  pela  atribuição  de  chave  de  idenƟficação  e  senha,  pessoal  e
intransferível,  para acesso ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – Sistema
COMPRASNET.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da licitante e do
seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes ao
Pregão Eletrônico.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a uƟlização da senha de acesso,  inclusive qualquer
transação efetuada diretamente ou por representante,  não sendo cabível  ao Provedor do Sistema ou à
SECRETARIA DE SAÚDE, promotor da presente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no síƟo eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio
do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,  proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
prevista no item 2.1.
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9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no MENOR PREÇO POR ITEM do objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir suas propostas e os documentos de habilitação inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 2.1.

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à  habilitação,  quando necessários  à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, em formato digital, nos termos do item 11.4.2.

9.2.3  –  O  pregoeiro  poderá,  no  julgamento  das  propostas,  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a
substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e
lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

9.2.3.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.2.4  –  Não  será  estabelecida  nesta  etapa  do  certame  ordem  de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da
proposta. 

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns) ou serviço(s),
incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, consƟtuindo obrigação
da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respecƟvos encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários  e  securitários,  bem como todos  os  tributos,  encargos  fiscais  e  comerciais
decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto
da  licitação  e  quaisquer  despesas  extras  e  necessárias  não  especificadas  neste  Edital,  mas  julgadas
essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a ơtulo de contribuição previdenciária, na
forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação com o valor das propostas
apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido ơtulo de contraprestação pela execução dos serviços será obƟdo mediante a dedução
do valor total  da proposta do montante do valor devido a ơtulo de contribuição previdenciária, o qual
deverá ser recolhido à enƟdade competente, na forma da legislação.

9.4.2  –  Os  custos  indiretos,  relacionados  com  as  despesas  de  manutenção,  uƟlização,  reposição,
depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida,
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poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objeƟvamente mensuráveis,
conforme disposto em regulamento.

9.5  –  Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será  considerada se  decorrer  de  erro  ou má
interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são completos e
suficientes para pagar todos os serviços.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na fase
compeƟƟva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê–lo pelo
Pregoeiro.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relaƟvos à apresentação das suas propostas. A SECRETARIA
DE SAÚDE, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos
seguidos na licitação ou os seus resultados.

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do  Pregão  Eletrônico,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira usufruir
do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá manifestar, em
campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  previstos  no  referido  diploma  legal,
especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno
porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos beneİcios da Lei Complementar
Federal nº 123/2006.

9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno
porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1 – A parƟr do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a
uƟlização de sua chave de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão parƟcipar da sessão pública na internet, mediante a uƟlização de sua chave
de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

10.2 –  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará  aquelas  que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:
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a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) que conƟverem vícios insanáveis; 
c)  que  apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  orçamento  esƟmado  para  a
contratação;
d) não Ɵverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;
e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital;
f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua idenƟficação;
h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;
i)  cujo  objeto  esteja  desacompanhado  da  documentação  técnica/cerƟficação  exigida  no  Termo  de
Referência.

10.3.1  – A desclassificação da proposta será fundamentada e  registrada no sistema, acompanhado em
tempo real por todos os parƟcipantes.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo sistema contendo
a  relação  com  as  propostas  classificadas  e  aquelas  desclassificadas  mediante  decisão  moƟvada  do
Pregoeiro.

10.5 – O sistema ordenará, automaƟcamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente
estas parƟciparão da etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os autores das
propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o modo de disputa ABERTO.

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do
valor consignado no registro.

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação
perƟnentes.

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úlƟmo lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 0,01 (valor em moeda nacional) de diferença de valores
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a idenƟficação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente jusƟficada
e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 20 deste edital.
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10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará  dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaƟcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois  úlƟmos minutos do período de
duração da sessão pública.

10.10.1  –  A  prorrogação  automáƟca  da  etapa  de  envio  de  lances  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se
tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaƟcamente.

10.10.3  –  Encerrada  a  sessão  pública  sem prorrogação  automáƟca  pelo  sistema,  o  pregoeiro  poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admiƟr o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço, mediante jusƟficaƟva.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 e 10.10.3, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM,
sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico,
tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s)  PARA CADA
ITEM.

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, ao final da
etapa compeƟƟva do pregão eletrônico, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou
inferior(es) ao(s) previsto(s)para cada item na esƟmaƟva orçamentária.

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem como microempresas ou
empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão manifestar
esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste procedimento, idenƟficarem–se como tal antes
do momento determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considerada mais bem
classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar
proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;
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b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço inferior,
esta será considerada a melhor oferta;

c)  Caso  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  convocada  não  apresente  proposta  de  preço
inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pequeno
porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício de igual direito;

d)  No caso de equivalência  nos  valores  apresentados por  mais  de uma microempresa ou empresa de
pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada primeiro para
apresentar melhor oferta aquela que tenha Ɵdo o seu úlƟmo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta considerada
a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente mais bem
classificada do certame não Ɵver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de preferência
disposto  no  item 11.2 ou inexisƟndo  proposta  de microempresas  ou empresas  de  pequeno  porte  em
situação de empate,  será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar
novo lance fechado.

11.3.1  –  Na  hipótese  de  o  disposto  no  item 11.3  não ser  suficiente  para  solucionar  o  empate,  serão
observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos no
art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.3.2  – Permanecendo o empate e  esgotada todas etapas as  previstas  em na Lei  14.133/21 entre  as
empresas, o pregoeiro procederá sorteio, com hora e data marcada, com ampla divulgação através do chat
do ComprasGov e publicação no site oficial do Município de Angra dos Reis, ao qual todos os licitantes serão
convocados  para  parƟcipar  por  videoconferência.  Os  licitantes  que  Ɵverem  disponibilidade  poderão
parƟcipar presencialmente somente como espectadores não podendo se  manifestar  durante o sorteio.
Conforme §2º do art. 28 IN 73/2022/SEGES (Redação dada pela IN 79/2024/SEGES/MGI).

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obƟda melhor proposta, observado o critério
de julgamento, não se admiƟndo negociar condições diferentes daquelas previstas em edital.

11.4.1  –  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema  e  poderá  ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo mínimo de 2 horas (duas horas em horário úƟl, excluindo o horário de almoço),
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos
complementares, conforme o item 9.2.2, adequada ao úlƟmo lance ofertado após a negociação.



11

11.5  –  O  Pregoeiro  anunciará  a  licitante  detentora  da  proposta  ou  do  lance  de  MENOR  VALOR,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance de MENOR VALOR.

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, por
meio  de  diligência,  poderão  averiguar  se  a  oferta  da  licitante  é  viável,  dando–lhe  a  oportunidade  de
comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os coeficientes
de produƟvidade compaơveis com a execução do objeto licitado.

11.7  –  A  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  poderá  requisitar,  a  qualquer  momento,  em  relação  ao  licitante
provisoriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da presente licitação, na forma do
Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas demonstrações e as especificações
deste Edital e/ou do Termo de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2  –  Na  hipótese  de  não  realização  ou  de  rejeição  da  demonstração  apresentada  pelo  primeiro
colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de MENOR VALOR, passará o Pregoeiro
ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de
modo a não admiƟr a permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de parƟcipar em licitações,
impedida de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante detentora da oferta de
MENOR VALOR, por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF
não atendam aos requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de
suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos
que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos
autos  do  processo  administraƟvo  respecƟvo  os  documentos  obƟdos  por  meio  eletrônico,  salvo
impossibilidade devidamente cerƟficada e jusƟficada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em arquivo único compactado, nos
termos  do  item  9.1.  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares  após  o
julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formato digital,  via Sistema COMPRAS.GOV,
observado o item 11.4.2. 

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de diligências com
vistas ao saneamento que trata o item 9.2.3. A sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
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prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

f)  Administração  não  se  responsabilizará  pela  eventual  indisponibilidade  dos  equipamentos  ou  meios
eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de ocorrer essa
indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão moƟvada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada
e declarada vencedora do certame. 

11.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo esƟpulado para a contratação no item
4.2,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o  Pregoeiro  examinará  a  oferta
subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e,
em caso posiƟvo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma
oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

11.10. – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, com os
respecƟvos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 11.4.2.

11.10.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Pregoeiro, após negociar com os
demais  licitantes,  na  ordem de classificação,  decidirá sobre  a aceitabilidade das  propostas  e,  em caso
posiƟvo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o procedimento previsto no item
11.4.2.

11.11  –  Da  sessão,  o  sistema  gerará  ata  circunstanciada  em que  estarão  registrados  todos  os  atos  e
ocorrências  do  procedimento,  a  qual  será  disponibilizada  para  consulta  no  endereço  eletrônico
hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.

11.13  –  Quando  a  proposta  do  licitante  vencedor  não  atender  ao  quanƟtaƟvo  total  esƟmado  para  a
contratação, poderá ser convocada a quanƟdade de licitantes necessária para alcançar o total esƟmado,
respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de
habilitação.

12. HABILITAÇÃO

12.1  – O julgamento da habilitação se processará  na forma prevista  no Edital,  mediante  o  exame dos
documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relaƟva à habilitação jurídica;
(B) Documentação relaƟva à habilitação econômico–financeira;
(C) Documentação relaƟva à habilitação fiscal;
(D) Documentação relaƟva à habilitação social e trabalhista;
(E) Documentação relaƟva à qualificação técnica.

12.1.1 – Além da documentação de habilitação, as licitantes deverão apresentar declaração dos itens/lotes
para os quais oferecerá proposta.
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12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição,
protocolos,  cartas  ou qualquer  outro  documento que  visem a  subsƟtuir  os  exigidos,  exceto nos  casos
admiƟdos pela legislação.

12.3 – Se os CerƟficados, Declarações, Registros e CerƟdões não Ɵverem prazo de validade declarado no
próprio  documento,  da  mesma  forma  que  não  conste  previsão  em  legislação  específica,  os  referidos
documentos deverão ter sido emiƟdos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização
da licitação.

12.4  –  A  documentação  exigida  para  atender  as  alíneas  (A)  à  (D)  poderá  ser  subsƟtuída  pelo  registo
cadastral  no  SICAF  e  em  sistemas  semelhantes  manƟdos  pelo  Município,  à  exceção  dos  seguintes
documentos,  que  deverão  ser  apresentados  independentemente  de  terem sido  cadastrados  no  SICAF:
previstos no Termo de Referência.

12.4.1 A documentação das empresas que não estão disponíveis no SICAF, serão solicitados pelo pregoeiro
ou  agente  de  contratação,  a  ơtulo  de  complementação,  conforme  previsto  no  §5º  do  art.  39  da  IN
73/2022/SEGES.

12.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o item 12.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a  ocorrência  será
registrada em ata.

(A) HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2)  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente  registrado,  com  chancela  digital  na  forma
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de
designação de seus administradores, caso, designados em ato separado;

(A.3) Inscrição do ato consƟtuƟvo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição da
diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples  que não adotar um dos Ɵpos societários  regulados no Código Civil  deverá
mencionar no respecƟvo ato consƟtuƟvo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se
assumir a forma de sociedade cooperaƟva.

(A.4) A prova da invesƟdura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato
separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no
registro competente.
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(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país,  e  ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,  quando a
aƟvidade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de exisƟr alteração nos documentos citados acima posteriormente à consƟtuição da
sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as
cláusulas em vigor.

(A.7)  As  sociedades  cooperaƟvas  deverão  fornecer  os  seguintes  documentos,  de  forma  atualizada  e
consolidada:

(A.7.a) Ato consƟtuƟvo;
(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;
(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;
(A.7.d) Regimentos dos fundos insƟtuídos pelos cooperados acompanhados das atas das Assembleias que
os aprovaram;
(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da cooperaƟva;
(A.7.f) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) úlƟmas Assembleias Gerais;
(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperaƟva a contratar o objeto deste certame,
acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperaƟva.

(B) HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1)  Para  fins  de  comprovação  da  qualificação  econômico-financeira,  deverão  ser  apresentados  os
seguintes  documentos:  Balanço patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  úlƟmos  exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado
de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar: (Os índices abaixo poderão
ser exigidos cumulaƟvamente ou não, devendo a Administração jusƟficar a opção adotada. O percentual
dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento de mercado de que trata o objeto da licitação)

a)  índice  de Liquidez  Geral:  igual  ou  maior  que  1.  Será considerado como Índice  de  Liquidez  Geral  o
quociente da soma do AƟvo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com
o Passivo Não Circulante. 

ILG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO> OU =1
PASSIVO CIRCULANTE +PASSIVO NÃO CIRCULANTE

b) índice de Liquidez Corrente: igual ou maior que 1. Será considerado como índice de Liquidez Corrente o
quociente da divisão do AƟvo Circulante pelo Passivo Circulante. 

ILC =ATIVO CIRCULANTE> OU = 1
 PASSIVO CIRCULANTE

c) índice de Endividamento: menor ou igual a 1. Será considerado Índice de Endividamento o quociente da
divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido

ILC =ATIVO CIRCULANTE> OU = 1
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PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.1) – A licitante que uƟliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço patrimonial
autenƟcado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital  – SPED, acompanhado do
termo de autenƟcação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário.

(B.1.2)  Serão considerados e  aceitos  como na forma da lei  os  balanços  patrimoniais  e  demonstrações
contábeis que contenham as seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação em
jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, observado o
art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela
legislação,  que  poderão  fazer  a  sua  apresentação  em publicação  eletrônica,  na  forma do  disposto na
Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro Ɵpo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenƟcado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade consƟtuída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o
balanço de abertura, o qual deverá conter a idenƟficação legível e assinatura do responsável contábil da
empresa,  devidamente  registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade  –  CRC,  bem  como  ser
devidamente  autenƟcado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  da  licitante  ou  em  outro  órgão
equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade consƟtuída há menos de dois anos, os documentos referidos no
item B.1 limitar–se–ão ao úlƟmo exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme o caso,
deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor
esƟmado  para  a  contratação.  A  comprovação  será  obrigatoriamente  feita  pelo  balanço  patrimonial  e
demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

(B.3) CerƟdões negaƟvas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil expedidas
pelo  Distribuidor  da  sede  da  licitante.  Não  será  causa  de  inabilitação  automáƟca  a  empresa  que  se
encontrar em recuperação judicial.

(B.3.1)  As  licitantes  sediadas  em outras  comarcas  do Estado do  Rio  de  Janeiro  ou em outros  Estados
deverão apresentar, juntamente as cerƟdões negaƟvas exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede,
indicando quais os Cartórios ou Oİcios de Registros que controlam a distribuição de falências, recuperação
judicial e extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos  para  atendimento dos direitos trabalhistas  assegurados  na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
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e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1º
do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Anexo VI do Edital de Pregão Eletrônico nº 90.072/2025.

(C) HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas
– CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relaƟvo ao domicílio
ou sede da licitante, perƟnente à aƟvidade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

(C.3.a)  A prova de regularidade com  a Fazenda  Federal  será  efetuada  por  meio  da CerƟdão Conjunta
NegaƟva de Débitos relaƟvos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida AƟva da União,
ou CerƟdão Conjunta PosiƟva com efeito negaƟvo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil –
RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da licitante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por meio da
apresentação  da  cerƟdão  negaƟva  ou  posiƟva  com  efeito  negaƟvo  do  Imposto  sobre  Circulação  de
Mercadorias e Serviços e cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo da dívida aƟva, ou, se for o caso,
cerƟdão comprobatória de que a licitante, pelo respecƟvo objeto, está isenta de inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por meio da
apresentação da cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza e cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo da dívida aƟva ou, se for o caso, cerƟdão
comprobatória de que a licitante, pelo respecƟvo objeto, está isenta de inscrição municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra dos Reis, essa deverá apresentar, além dos
documentos listados no item acima, cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo do Imposto Predial e
Territorial  Urbano.  Não  sendo  a  licitante  proprietária  do  imóvel  onde  localizada  a  sua  sede,  deverá
apresentar declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas que possua filial ou escritório no Município
de Angra dos Reis, essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, cerƟdão negaƟva ou posiƟva
com efeito negaƟvo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade
Predial e Territorial Urbana e cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo da dívida aƟva ou, se for o
caso, cerƟdão comprobatória de que a licitante, pelo respecƟvo objeto, está isenta de inscrição municipal.
Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde localizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar
declaração própria atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte contenha
alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais cerƟdões negaƟvas ou posiƟvas com efeito de negaƟva.

(C.6.b)  O  prazo  acima  será  prorrogado  por  igual  período,  mediante  requerimento  do  interessado,
ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c)  A  não regularização da  documentação no prazo esƟpulado  implicará  a  decadência  do direito à
contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA

(D.1) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a parƟr de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da ConsƟtuição
Federal.

(D.2) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou CerƟdão PosiƟva de Débitos Trabalhistas com
efeito negaƟvo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
Anexo VII.

(E) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(E.1)  Para  fins  de  habilitação,  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e  econômica  financeira  deverão  ser
observados  os  requisitos  definidos  no Edital  em observância  a  Lei  14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº
13.361/2023, Resolução nº 001/PGM/2024. Para Qualificação Técnica deverão ser observado os seguintes
documentos: 

a) A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, emiƟdo por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove a boa e regular prestação do serviço, compaơvel ao
objeto licitado, em condições de quanƟdade e prazos, atendendo necessariamente os requisitos esƟpulados
no edital.

b) Poderá apresentar tantos Atestados de Capacidade Técnica quantos julgar necessários para comprovar
que já executou serviço semelhante ao da licitação. 

c) No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo Ɵtular da
pasta ou pelo responsável  do setor competente do órgão.  Para  pessoa jurídica de direito  privado,  o(s)
atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo representante legal. 

d) Para efeitos de julgamento objeƟvo, considerar-se-á para comprovação de apƟdão técnica, que a licitante
tenha executado ou esteja executando o serviço, no quanƟtaƟvo de 20% (vinte por cento) das esƟmaƟvas
descritas no Tópico 6.0 deste Estudo. 
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Obs: A exigência de Atestado de Capacidade Técnica no quanƟtaƟvo de 20% (vinte por cento), se jusƟfica
pela  especificidade  e  dimensionamento  do  objeto  a  ser  contrato,  sendo  este  percentual  o  limite
estabelecido pelo Tribunal de Contas da União, conforme Acórdão nº 1052/2012-Plenário.

13. RECURSOS

13.1 –  Divulgada a  vencedora,  o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no
sistema, que poderão manifestar moƟvadamente a intenção de interpor recurso, desde que devidamente
registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido na sessão pública.

13.2 – A falta  de  manifestação imediata e moƟvada  da licitante importará a  decadência  do direito  de
recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de apresentar
contrarrazões no mesmo prazo, contado a parƟr do dia do término do prazo da recorrente, sendo–lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4  –  A  apresentação  das  razões  e  das  contrarrazões  dos  recursos  deverá  ser  realizada,  única  e
exclusivamente,  em campo próprio  do sistema eletrônico,  observados os  prazos  estabelecidos  no item
anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como consequência, a análise
do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade superior,
que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insusceơveis
de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praƟcados, a autoridade competente
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – Os recursos relaƟvos às sanções administraƟvas estão previstos na minuta de contrato Anexo X.

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais, exclusivamente
do próprio sistema, com a desconexão de todos os parƟcipantes no decorrer da etapa compeƟƟva do
pregão,  o  procedimento  licitatório  será  suspenso  e  somente  será  retomado  após  a  comunicação  aos
parƟcipantes no endereço eletrônico hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.
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14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública do pregão
eletrônico,  ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emiƟdas por meio do sistema ou em virtude de sua desconexão.

14.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu transcurso. Caso o
sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes conƟnuarão a ser
recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos
atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisƟr por tempo superior a dez
minutos,  a  sessão pública será  suspensa  e  reiniciada  somente decorridas  vinte e  quatro  horas  após  a
comunicação  do  fato  aos  parƟcipantes,  nos  síƟos  eletrônicos  hƩps://www.gov.br/compras/pt-br e
hƩps://www.angra.rj.gov.br/licitacoes-procedimentos.asp.

15. GARANTIA

15.1  –  A  ADJUDICATÁRIA prestará  garanƟa  de 5% (cinco  por  cento)  do  valor  total  do  Contrato,  até  o
momento da sua assinatura ou da reƟrada do instrumento equivalente, em uma das modalidades previstas
no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.1.1 – Será uƟlizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos neste
item.

15.1.2 – No caso de seguro–garanƟa,  a prestação da garanƟa pelo contratado será efetuada em 1 (no
mínimo um mês) contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.

15.1.3 – Em relação ao seguro–garanƟa, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua renovação
no  período  compreendido  entre  a  data  de  assinatura  do  Contrato  e  a  data  de  encerramento da  sua
execução e incluir a cobertura dos valores relaƟvos a multas eventualmente aplicadas.

15.1.4 – No caso de fiança bancária, deverá  ser  observado o padrão estabelecido pelo Decreto Rio nº
26.244/2006. 

15.2 – A  SECRETARIA DE SAÚDE uƟlizará a garanƟa para assegurar as obrigações associadas ao Contrato,
podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se
dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

15.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato serão
descontados da garanƟa caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis,  contados da
ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garanƟa prestada,
além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença,  que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

15.4  –  Em  caso  de  exƟnção  decorrente  de  falta  imputável  à  CONTRATADA,  a  garanƟa  reverterá
integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada
entre o importe da garanƟa prestada e o débito verificado.
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15.5 – Na hipótese de descontos da garanƟa a qualquer ơtulo, seu valor original deverá ser integralmente
recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em
que  esse  será  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  sempre  contados  da  uƟlização  ou  da  noƟficação  pelo
SECRETÁRIO DE SAÚDE, o que ocorrer por úlƟmo, sob pena de rescisão administraƟva do Contrato.

15.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a
CONTRATADA deverá complementar o valor da garanƟa para que seja manƟdo o percentual de 5% (cinco
por cento) do valor do Contrato.

15.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garanƟa será complementada no
prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso.

15.8  –  Os  reforços  do  valor  da  garanƟa  poderão  ser  igualmente prestados  em  uma das  modalidades
previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.9 – A garanƟa contratual somente será resƟtuída após o integral cumprimento do Contrato, mediante
ato  liberatório  da  autoridade  contratante,  podendo  ser  reƟda,  se  necessário,  para  quitar  eventuais
obrigações da CONTRATADA.

15.10. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.10.1 - Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em
parte, objeto da contratação definida no Termo de Referência. 

15.10.2. - A empresa contratada deve ser capaz de responder integralmente pelas obrigações estabelecidas
no contrato, assegurando que os prazos, a qualidade e os requisitos técnicos sejam cumpridos de forma
eficiente.

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praƟcados e decididos os recursos eventualmente interpostos, a
SECRETARIA DE SAÚDE adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento
licitatório.

16.2  –  Integra  o  presente  Edital,  sob  a  forma  de  Anexo  X,  a  minuta  do  Contrato  cujas  disposições
disciplinarão as relações entre a SECRETARIA DE SAÚDE e a ADJUDICATÁRIA.

16.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pela SECRETARIA DE SAÚDE , será a licitante vencedora
convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, pela  SECRETARIA DE SAÚDE, para assinatura do
contrato ou para  reƟrada  de  instrumento equivalente,  ciente  de que deverá  comparecer  no endereço
informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário
munido da respecƟva procuração, por instrumento público ou parƟcular, com firma reconhecida, e da via
original  do documento de idenƟdade e  do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas  – CPF do outorgado,
conferindo–lhe poderes  específicos para  a  assinatura  de contrato  administraƟvo ou para a  reƟrada de
instrumento equivalente.
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16.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
da parte durante seu transcurso, devidamente jusƟficada, e desde que o moƟvo apresentado seja aceito
pela SECRETARIA DE SAÚDE.

16.3.2  –  Nas  contratações  de  grande  vulto,  o  licitante  vencedor  deverá  comprovar  a  implantação  de
programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na forma do § 4º
do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de reƟrar o instrumento equivalente no prazo
assinalado,  poderá o Pregoeiro, independentemente da aplicação das sanções administraƟvas à faltosa,
examinar  as  ofertas  subsequentes  e  a  qualificação  das  licitantes  por  ordem  de  classificação,  e  assim,
sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte,
até  a  apuração  de  uma  que  atenda  ao  conƟdo  neste  Edital,  sendo  a  respecƟva  licitante  declarada
vencedora.

16.5 –  A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar,  no momento da assinatura  do Contrato ou da reƟrada do
instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital.

16.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços que são objeto
desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas perƟnentes, a ser
atestada  pela  SECRETARIA  DE  SAÚDE.  A  ocorrência  de  desconformidade  implicará  a  subsƟtuição  dos
materiais recusados, por não atender às especificações conƟdas no Termo de Referência que integra este
Edital, sem ônus para a SECRETARIA DE SAÚDE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

16.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e
obrigações comerciais,  tributárias,  previdenciárias  e trabalhistas,  por todas as  despesas  decorrentes  de
eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer ơtulo, causar a terceiros, em
especial,  mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto
contratado, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores.

16.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da reƟrada do instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA
deverá apresentar,  quando couber,  relação nominal de seus empregados,  com a devida documentação
comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políƟcas de inclusão estabelecidas na legislação em
vigor.

16.9  –  Sendo  a  ADJUDICATÁRIA  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  optante  pelo  Regime
Simplificado de Tributação – SIMPLES deverá  apresentar cópia  da comunicação encaminhada à Receita
Federal  do  Brasil,  com  comprovante  de  entrega  e  recebimento,  informando  acerca  da  assinatura  do
contrato de prestação de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previsto no art. 30, § 1º,
inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

16.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperaƟva de trabalho organizada para a prestação de serviços, deverá
apresentar  também a  relação  dos  cooperados  que  executarão  o  objeto  contratual,  acompanhada  dos
documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperaƟva e a ata da sessão específica
realizada pelos cooperados parơcipes para a indicação: dos responsáveis pela sua coordenação, para um
mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo esƟpulado para a execução do objeto contratual; dos
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requisitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados e da retribuição pecuniária de
cada cooperado parơcipe.

16.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definiƟva e não eximirá a
licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

16.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à SECRETARIA DE SAÚDE.

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da
Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para
pagamento  será  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  do  protocolo  do  documento  de  cobrança  na
SECRETARIA DE SAÚDE e obedecido ao disposto na legislação.

17.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço prestado
será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no úlƟmo, para fins de acerto de
contas, o período se consƟtuir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

17.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento efeƟvamente
executados e aceitos no período–base mencionado no item anterior  sem que a  SECRETARIA DE SAÚDE
esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato.

17.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de
recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como CerƟdão NegaƟva
de Débitos Trabalhistas – CNDT ou CerƟdão PosiƟva de Débitos Trabalhistas com efeito negaƟvo válida,
declaração de regularidade trabalhista, e declaração a ser exigida nos contratos com cooperaƟva versando o
fornecimento de mão–de–obra de observância das normas de saúde e segurança do trabalho, na forma do
Anexo VI.

17.4  –  No  caso  de  erro  nos  documentos  de  faturamento  ou  cobrança,  estes  serão  devolvidos  à
CONTRATADA para reƟficação ou subsƟtuição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a parƟr da
reapresentação válida desses documentos.

17.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato
imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da
Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública,  pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da
data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efeƟvo pagamento,
limitados a 12% ao ano.

17.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao
mês, calculada  pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do
documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE.

17.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco
a ser indicado pelo CONTRATANTE.



23

17.8 – E condições de Pagamentos previstas no Termo de Referência no Item 11.

18. REAJUSTE

18.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de  12 (doze) meses contados da
data do orçamento esƟmado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
 
18.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial – IPCA–E do InsƟtuto Brasileiro de Geografia e EstaơsƟca – IBGE, calculado por meio da seguinte
fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:
R = valor do reajuste;
I = índice IPCA–E mensal relaƟvo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA–E mensal relaƟvo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

18.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por repactuação,
quando  houver  regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  ou  predominância  de  mão  de  obra,
mediante demonstração analíƟca da variação dos custos.

18.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do
mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coleƟva ou ao dissídio coleƟvo ao qual o orçamento
esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra.

18.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja exƟnto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será
adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisiƟvo da moeda. Neste caso, a variação do índice
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

18.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, 
sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão moƟvada pela própria CONTRATADA, e também das 
que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respecƟva prorrogação.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em reƟrar o instrumento equivalente
dentro  do  prazo  estabelecido  caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,
independentemente do disposto no subitem 16.4, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 19.2.

19.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA DE SAÚDE
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no
art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;
b) Multa;
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c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

19.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia úƟl sobre o valor da parcela
em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia úƟl  e a critério da Administração,  no caso de execução com atraso,  poderá
ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

19.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por  cento)  sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.3.3 –  0,5% (meio por  cento)  até 20% (vinte por  cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

19.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia úƟl de atraso na apresentação da
garanƟa (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

19.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

19.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 PermiƟr situação que crie a possibilidade de causar dano İsico, lesão corporal ou 05
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consequências letais, por ocorrência;

2 Suspender ou interromper, salvo moƟvo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter  funcionário  sem  qualificação  para  executar  os  serviços  contratados,  por
empregado e por dia; 03

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

6 SubsƟtuir  empregado  alocado  que  não  atenda  às  necessidades  do  serviço,  por
funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente noƟficada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01

19.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do
interessado no respecƟvo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades
legais.

19.5  –  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”  do caput  desta  Cláusula  poderão ser  aplicadas
juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do
Contrato.

19.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas
perdas e danos decorrentes das infrações comeƟdas.

19.7  –  As  multas  aplicadas  poderão  ser  compensadas  com  valores  devidos  à  CONTRATADA  mediante
requerimento expresso nesse senƟdo.

19.8  –  Ressalvada  a  hipótese  de  exisƟr  requerimento  de  compensação  devidamente  formalizado,  o
CONTRATANTE  suspenderá,  observado  o  contraditório  e  ampla  defesa,  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA até a  comprovação do recolhimento da  multa  ou da prova de sua relevação por  ato da
Administração, bem como até a recomposição do valor original da garanƟa, que tenha sido descontado em
virtude  de  multa  imposta,  salvo  decisão  fundamentada  da  autoridade  competente  que  autorize  o
prosseguimento do processo de pagamento.

19.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

19.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

19.11 – E demais Sanções e Penalidades previstas no Termo de Referência no item 12.

20. FORO

20.1  – Fica  eleito  o  Foro da  Comarca  do  Município  de  Angra  dos  Reis  para  dirimir  quaisquer  dúvidas
oriundas  do  presente  Edital,  renunciando  as  partes  desde  já  a  qualquer  outro,  por  mais  especial  ou
privilegiado que seja.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administraƟvas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na
licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

21.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os
dias  consecuƟvos,  salvo  disposição em contrário.  Os  prazos  somente se  iniciam e  vencem em dias  de
expediente na SECRETARIA DE SAÚDE.

21.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF.

21.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

21.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I Termo de Referência
Anexo II Modelo de proposta
Anexo III Declaração de Responsabilização Civil e AdministraƟva
Anexo IV Declaração de Inexistência de NepoƟsmo
Anexo V Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança do Trabalho
Anexo VI Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 63, § 1º, da

Lei Federal nº 14.133/2021
Anexo VII Declaração  de  cumprimento  de  reserva  de  cargos  do  art.  63,  IV,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021
Anexo VIII Indicação da localização das instalações
Anexo IX Modelo ordem de Serviço
Anexo X Minuta de Contrato

Angra dos Reis, 24 de outubro de 2025.

___________________________________________________
Lucas de Sousa Nascimento

Agente de Contratação/Pregoeiro
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA



Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
Secretaria de Saúde
Secretaria Executiva de Gestão de Recursos

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1.0 DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em locação de veículos, do tipo Van
adaptada e pickups com UBV a fim de atender a Secretaria de Saúde, nas atividades desenvolvi dadas
pelos setores de Vigilância Sanitária e o Centro Especializado em Reabilitação

2.0 DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS
PRETENDIDOS
2.1. A justificativa desta contratação encontra-se pormenorizada no Estudo técnico Preliminar,
complementada neste Termo de Referência, conforme fundamentação abaixo
2.2. A contratação em questão tem como base a identificação da necessidade de garantir a disponibilização
contínua de veículos e utilitários para a Secretaria de Saúde, com o objetivo de: realizar o transporte diário
de pacientes com dificuldades de mobilização assistidos pela Clínica de Reabilitação e atuar nas ações de
combate e controle de arboviroses (dengue, chikungunya, Zika e febre amarela urbana).

2.3 A não disponibilização dos veículos e utilitários prejudicará a continuidade dos serviços de saúde
prestados à população angrense. Sem esses recursos essenciais, o transporte adequado de pacientes com
dificuldades de mobilização, que dependem do atendimento diário na Clínica de Reabilitação, ficará
comprometido, comprometendo diretamente o tratamento dessas pessoas.

2.4 Adicionalmente, a ausência de veículos terá um impacto negativo nas ações de prevenção e combate
às arboviroses, dificultando a execução de estratégias essenciais para o enfrentamento de surtos de doenças
como dengue, chikungunya, Zika e febre amarela urbana. Esse cenário representa um risco significativo à
saúde pública local, colocando em risco a eficácia das medidas de controle e, consequentemente, a
qualidade de vida da população angrense. Dessa forma, a não disponibilização desses recursos
comprometerá a prestação dos serviços de saúde, afetando a saúde coletiva e o bem-estar da comunidade.

2.5 A contratação do serviço de locação de veículos – sem fornecimento de motorista e combustível  visa
fornecer, da forma ante especificada, suporte aos trabalhos decorrentes das atividades, meio e fim da
Secretaria de Saúde, de forma a possibilitar o cumprimento ágil e eficiente dos trabalhos desenvolvidos, a
fim de que toda a população possa estar assistida e o Governo Municipal no âmbito do cuidado à saúde
pública.

2.6. De acordo com o Art. 197 da Constituição Federal, as ações e serviços de saúde são de relevância
pública, cabendo ao Poder Público regulamentar, fiscalizar e controlar sua execução, diretamente ou por
meio de terceiros, inclusive pessoas físicas e jurídicas de direito privado.

“Art. 197 – As ações e serviços de saúde são de relevância pública, cabendo ao Poder Público dispor,
nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros, e também por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.”
2.7. O Sistema Único de Saúde (SUS) garante assistência integral, e para isso, toda a linha de cuidados
deve ser eficaz, desde a atenção básica até os procedimentos de alta complexidade, sempre com foco na
qualidade dos serviços prestados.

2.8. Assim, os objetivos dos serviços técnicos complementares supracitados acima e os da Administração
se fundem, encontrando esse amparo legal para a contratação deste serviço prestado por empresas privadas
atuantes no mercado.

2.9. Portanto, o objetivo desta contratação é não apenas atender às demandas da administração pública,
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mas também assegurar o interesse público no atendimento a população aos serviços de saúde, diante das
normas e legislações pertinentes.

2.10 Esta contratação tem por objetivo garantir as condições adequadas para a prestação de serviços de
locação de veículos e utilitários, com locação de veículos e utilitários, em conformidade com as seguintes
disposições legais:

a) Constituição Federal de 1988, especialmente o artigo 196:

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, do qual emerge o Sistema Único de Saúde (SUS).”
b) Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, estabelecendo normas para licitações e contratos na Administração Pública.

c) A Lei 8080, de 19 de setembro de 1990 , conhecida como Lei Orgânica da Saúde, que define as
diretrizes para organização e funcionamento do Sistema de Saúde Brasileiro

[…] Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições
indispensáveis ao seu pleno exercício.[…]

Além disso, esta Lei expõem em seu Artigo 2º, parágrafo 1º:

“§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições
que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e
recuperação..”

d) O Decreto nº 7.508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/90, define que:

"O acesso universal, igualitário e ordenado às ações e serviços de saúde se inicia pelas portas de entrada
do SUS e se completa na rede regionalizada e hierarquizada.”

e) Instrução Normativa SEGES/ME 05, de 26 de maio de 2017 Dispõe sobre as regras e diretrizes do
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional.

f) Instrução Normativa SEGES/ME 58, de 8 de agosto de 2022 – Dispõe sobre a elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares – ETP,  para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

g) Instrução Normativa SEGES/ME Nº 81, de 25 de novembro de 2022, Dispõe sobre a elaboração do
Termo de Referência – TR , para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

h) Resolução RDC nº 50/2002 (ANVISA), que dispõe sobre os requisitos de boas práticas para o
funcionamento dos serviços de saúde, abordando normas para a estrutura física, equipamentos, recursos
humanos e processos assistenciais.

i) Resolução RDC nº 15/2012 (ANVISA), que complementa as diretrizes.

j) Resolução Conama nº 18/1986 – onde cria o Programa de Controle a Poluição do Ar por veículos
automotores (Proconve)

l) Lei 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 – CONAMA Esta lei visa inibir e coibir as ações relativas aos
prejuízos imputados ao meio ambiente. Qualquer infração cometida pela CONTRATADA será
considerada como falta grave, passível de punições previstas na lei.

m) Certificado ISO 14000 determinada empresa (pública ou privada) pratique a gestão ambiental. Estas
normas são conhecidas pelo Sistema de Gestão Ambiental (SGA), que é definido pela ISO
(International Organization for Standardization).

 

3.0 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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3 . 1 . A descrição detalhada dessa solução encontra-se pormenorizada nos Estudos Técnicos
Preliminares.
3.2 O art. 6º, XXIII, “c” da Lei n.º 14.133/21 dispõe que para descrever a solução como um todo deve ser
considerado todo o ciclo de vida do objeto. Define-se como ciclo de vida as etapas que envolvem o
desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo
e a disposição final. Desse modo, não se deve analisar somente as características intrínsecas ao uso em si,
mas também eventual sustentabilidade em sua produção, duração de seu consumo até a destinação final do
objeto.

3.3 Após avaliação do objeto e das soluções existentes no mercado, restou demostrado que a prestação de
serviços de locação de veículos – sem motorista e combustível, objeto da presente contratação, é uma
solução adequada para suprir a necessidade demonstrada no item 2 do presente Termo de Referência.

3.4 O fornecimento dos veículos será parcelado, conforme a necessidade, visando minimizar os custos
desnecessários, bem como garantir que a Administração tenha a discricionariedade de agir conforme suas
necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis, na
forma autorizada pelo art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5 Os critérios de sustentabilidade – melhores especificados no subitem 4.33 do presente Termo de
Referência – devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais sejam: produção (extração,
qualidade, embalagem), distribuição, uso e destinação final, na forma prevista no art. 6º, XXIII, “c” da Lei
n.º 14.133/21.

3.6 O objetivo desta contratação diante dos Estudos é encontrar a melhor solução para a necessidade desta
Administração, com empresa especializada para locação de veículos e utilitários com as devidas
manutenções regulares.

3.7 A manutenção regular dos veículos assegurará seu funcionamento eficiente e seguro minimizando
interrupções nas atividades das unidades. Os serviços serão executados em conformidade com as normas
da IMETRO, DETRAN e demais legislações aplicáveis.

3.8 A proposta também busca otimizar os recursos financeiros e administrativos, transferindo à empresa
contratada a responsabilidade pela logística de manutenção e fornecimento de peças, encargos, impostos,
seguros e taxas

3.9 A contratação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico por SRP,  com o objetivo de contratar
empresa especializada para o objeto desta contratação.

 

4.0 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

4.1 O serviço deverá ser prestado de segunda a segunda, em caráter permanente, em observância às
solicitações da Secretaria de Saúde.

4.2 O serviço deverá ser prestado de segunda a segunda, em caráter permanente, em observância às
solicitações da Secretaria de Saúde.

4.3. Executar os serviços contratados, a partir da assinatura do Contrato, informando, em tempo hábil,
qualquer motivo que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido.

4.4. A Contratada deverá manter os veículos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança e
portar os equipamentos obrigatórios exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.

4.5. A contratada deverá disponibilizar os veículos com apólice de seguro total (incêndio e colisão), bem
como contra terceiros (cobertura física e material);

4.6. A Contratante estará isento de qualquer responsabilidade jurídica e financeira na ocorrência de
quaisquer sinistros.

4.7. A Contratada deverá responsabilizar-se por todas as despesas de manutenção do veículo e do
equipamento UBV, licenciamento, seguro e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços
contratados.
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4.8. Os veículos devem possuir seguro total, sem franquia para o Contratante, com cobertura para roubo,
furto, incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros e quaisquer casos fortuitos
ou de força maior, durante todo o prazo de vigência contratual.

4.9. Os veículos ficarão à disposição da Contratante, 24 horas por dia, mesmo não estando em serviço, e
serão mantidos sob a guarda do Secretaria de Saúde, em garagem própria no Edifício sede.

4.10. Deverão ser realizadas pela Contratada, revisões preventivas periódicas bem como corretivas, caso
necessário, de acordo com os prazos estabelecidos no manual do fabricante do veículo.

4.11. A Contratante arcará com as responsabilidades decorrentes de multas durante os deslocamentos dos
veículos e que estejam a serviço do Órgão.

4.12. Todos os veículos (inclusive o que possuí equipamento acoplado) deverão ser livres de
quilometragem.
4.13. Os veículos deverão estar no nome da empresa vencedora do certame licitatório.

4.14. A contratada deverá autorizar, se for o caso, a instalação/colocação de dispositivos eletrônicos para o
monitoramento de controle da frota e/ou combustível, sendo que o custo ficará por conta da contratante.

4.15. Nomear preposto para durante o período de vigência da contratação.

4.16. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do
CONTRATANTE.

4.17. Respeitar o prazo da execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências impostas
neste Termo.

4.18. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por seus sucessores.

4.19. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as reclamações,
exigências ou observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE.

4.20. O veículo deverá ser entregue em perfeitas condições de funcionamento e uso, com documentação
atualizada e o Certificado Registro e Licenciamento de Veículos no campo de espécie/tipo especificação,
sem franquia mensal de quilometragem.

4.21. O veículo objeto da locação deverá ser zero KM de ano e modelo de fabricação corrente ou posterior.

4.22. O veículo deverá ser entregue caracterizado conforme grafismos e logomarcas padrões da Secretaria
de Saúde de Angra dos Reis.

4.23. Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviço emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.24. O veículo deverá ser de propriedade da contratada, podendo estar financiado em seu nome.

4.25. A contratada deverá substituir os veículos em no máximo 36 (trinta e seis) meses de uso, a contar da
data da entrega. CLÁUSULA IRREVOGÁVEL.
4.26. Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de ruídos
fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993 e n° 272 de 14/09 /2000 e legislação correlata,
bem como deverão atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento
fixados no âmbito do Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores —
PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16
de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e
alterações supervenientes.

4.27. Para fins de habilitação, jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômica financeira deverão ser
observados os requisitos definidos no Edital em observância a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº
13.361/2023, Resolução nº 001/PGM/2024. Para Qualificação Técnica deverão ser observado os seguintes
documentos:

a) A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove a boa e regular prestação do serviço, compatível ao
objeto licitado, em condições de quantidade e prazos, atendendo necessariamente os requisitos estipulados
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no edital.

b) Poderá apresentar tantos Atestados de Capacidade Técnica quantos julgar necessários para comprovar
que já executou serviço semelhante ao da licitação.

c) No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo titular da
pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de direito privado, o(s)
atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo representante legal.

d) Para efeitos de julgamento objetivo, considerar-se-á para comprovação de aptidão técnica, que a
licitante tenha executado ou esteja executando o serviço, no quantitativo de 20% (vinte por cento) das
estimativas descritas no Tópico 6.0 deste Estudo.

 

4.28. Justificativa da Qualificação Técnicas
 

4.28.1. A exigência de Atestado de Capacidade Técnica no quantitativo de 20% (vinte por cento), se
justifica pela especificidade e dimensionamento do objeto a ser contrato, sendo este percentual o limite
estabelecido pelo Tribunal de Contas da União, conforme Acórdão nº 1052/2012-Plenário.
 

4.29 Das Obrigações Da Contratante
 

4.29.1. A CONTRATANTE deverá promover o acompanhamento contínuo e a fiscalização rigorosa do
objeto contratado, assegurando que todas as condições previstas no Termo de Referência sejam
integralmente observadas durante a execução do contrato.

4.29.2. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA,
garantindo que estejam em conformidade com os padrões estabelecidos no contrato.

4.29.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme os termos de preço, prazos e condições
estipulados neste contrato, após a comprovação da execução satisfatória dos serviços.

4.29.4. Emitir a Ordem de Serviço, contendo a identificação da Unidade Requisitante, o número do
Processo Administrativo, a identificação da CONTRATADA, a especificação do item, quantidade, data,
horário e local da prestação do serviço. A Ordem de Serviço deverá ser expedida por meio de
comunicação que permita comprovar o recebimento pela CONTRATADA.

4.29.5. Rejeitar total ou parcialmente os serviços que apresentem irregularidades ou que não atendam aos
padrões de qualidade exigidos, determinando a correção necessária ou, se aplicável, procedendo à rescisão
do contrato, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

4.29.6. Atestar os documentos comprobatórios da despesa para fins de pagamento, desde que seja
verificado o cumprimento adequado e correto dos serviços contratados.

4.29.7. Fiscalizar o contrato para garantir que todas as obrigações contratuais sejam cumpridas,
assegurando que a execução dos serviços esteja em conformidade com as exigências legais e contratuais.

4.29.8. Atribuir à fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde de Angra dos Reis  a responsabilidade
de solucionar eventuais casos omissos ou situações excepcionais que não estejam previstos no Termo de
Referência, desde que tais soluções não resultem em ônus adicional para a CONTRATANTE.

4.29.9. Assumir as despesas oriundas de multas de trânsito.

 

4.30. Das Obrigações Da Contratada
 

4.30.1. Aceitar alterações no objeto contratual, sejam elas acréscimos ou supressões, conforme os limites
previstos pela Lei Federal nº 14.333/2021.

4.30.2. Prestar o serviço de manutenção preventiva e corretiva, de acordo com as condições,
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quantidades e exigências estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, contando
com profissionais qualificados e habilitados em seu quadro para atender a demanda.

4.30.3. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.

4.30.4. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais,
seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como pelas despesas diretas e
indiretas necessárias à boa realização dos serviços objeto da contratação; Devendo ainda arcar com a
despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus funcionários no
recinto da CONTRATANTE.

4.30.5. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto deste Contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados pela CONTRATADA.

4.30.6 . Manter-se durante a execução do objeto, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

4.30.7. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer todas e quaisquer informações necessárias no prazo
máximo de 24 horas a Secretaria Estadual de Saúde sempre que solicitado.

4.30.8. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações.

4.30.9. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios,
objetivando a correta execução dos serviços.

4.30.10. Responsabilizar-se por todos os custos referentes a frete, impostos e taxas resultantes da execução
do objeto contratado.

4.30.11. A empresa CONTRATADA efetuará os serviços de manutenção Preventiva e Corretiva com
fornecimento de peças, de modo a mantê-los em eficaz e plena capacidade operacional, ajustados e em
condições de funcionar com segurança.

4.30.12. A CONTRATADA deverá assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela
execução dos serviços.

4.30.13. A CONTRATADA deverá permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa
fiscalização, auditoria interna e externa durante a vigência do contrato, fornecendo informações,
propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas
pela fiscalização.

4.30.14. Dentro do prazo de garantia de peças e serviços, a CONTRATADA deverá atender a solicitação
de manutenção, de imediato, sem ônus para a CONTRATANTE.

4.30.15. A contratada deverá submeter-se às normas do Decreto nº 21.264 de 20 de setembro de 2016 que
dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado de
Rondônia.

4.30.16. Quando solicitada realizar a instalação de novos equipamentos, substituição bem como retirada,
sem ônus a contratante.

 

4.31. Da Subcontratação
 

4.31.1. Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em
parte, objeto da contratação definida neste Termo.

4.31.2. A empresa contratada deve ser capaz de responder integralmente pelas obrigações estabelecidas no
contrato, assegurando que os prazos, a qualidade e os requisitos técnicos sejam cumpridos de forma
eficiente.
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4.32 Da Garantia Contratual
 

4.32.1 Haverá exigência de garantia contratual conforme art. 96 e 97 da lei 14.133, na execução dos
serviços, a fim de que a empresa vencedora da licitação, cumprirá as condições, prazos e custos expressos
no contrato.

4.32.2 Conforme incisos I, II, III e IV do art. 96 da lei 14.133, essa garantia pode ser apresentada através
de Caução em dinheiro, Seguro-Garantia, Fiança Bancária ou Título de Capitalização.

4.32.3 Fixado pelo art. 98 da lei 14.133, as garantias nas contratações, poderão ser de até 5% (cinco por
cento) do valor inicial do contrato.

4.32.4 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

4.32.5 Caso o instrumento de contratação seja instrumento equivalente, Ata de SRP e empenho, o valor
referencial da garantia contratual é o valor equivalente a demanda da contratação, diga-se, valor da nota de
empenho em questão, cuja complementação poderá ocorrer em função de novas necessidades.

 

4.33 Da Sustentabilidade
 

4.33.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

a) Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, pintura,
troca de pneus, lubrificação, bem como a substituição de peças desgastadas, de modo a manter as suas
características originais, objetivando que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes,
contribuindo assim, com qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, de acordo
com a legislação vigente.

b) Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão de poluentes
provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos
Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução
CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018,
complementações e alterações supervenientes.

c) Observar a legislação vigente sobre o controle de poluição do meio ambiente, em especial as
regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA), Conselho Nacional do Meio
Ambiente (CONAMA), Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores
(PROCONVE), destacando-se a Lei Federal nº8.723/01.

d) Evitar a deterioração do sistema de escapamento dos veículos, de modo a evitar níveis de emissão
sonora, superiores aos padrões aceitáveis nos termos da legislação vigente, normas brasileiras aplicáveis e
recomendações do manual do proprietário do veículo.

e) Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente em relação à
aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos
veículos.

 

5.0 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O contrato deve ser executado com rigor pelas partes envolvidas, em conformidade com as cláusulas
acordadas e as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. Cada parte será responsável pelas consequências
decorrentes de sua inexecução, total ou parcial.

5.2. Para a celebração do contrato ou a retirada do instrumento equivalente, o prestador de serviços deverá
se credenciar no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), assegurando a manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.
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5.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da
parte interessada durante o seu transcorrer, desde que devidamente justificada e aceita pelo Contratante.

5.4. Caso o fornecedor convocado não assine o contrato ou instrumento equivalente, ou não o aceite ou
retire, o órgão gerenciador poderá convocar os demais licitantes que aceitaram fornecer os bens,
respeitando a ordem de classificação e sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas cabíveis.
O modelo da contratação será de prestação de serviços com fornecimento, onde a contratada deverá dispor
de mão-de-obra, equipamentos, insumos e materiais necessários para prestação dos serviços.

5.5. O prazo para a execução do objeto desta licitação e a vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, a
contar da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado,
atendendo ao interesse e conveniência públicos.

 

5.6 Do Local de Entrega dos Veículos e Aceite
 

5.6.1. O local de entrega dos veículos deverá ser na Secretaria de Saúde, localizada na Avenida Almirante
Machado Portela nº 85 – Balneário CEP: 23.906-190.

5.6.2. O prazo para entrega dos veículos será de até 30 (trinta) dias, para veículos não adaptados e para
veículos adaptados até 45 (quarenta e cinco) dias, ambos a partir da emissão da ordem de serviço.

5.6.3. O prazo de entrega poderá ser reconsiderado mediante formal apresentação de justificativas, por
parte da contratada, não sendo superior a mais 30 (trinta) dias corridos após esgotado o prazo inicial. Tal
fato será passível de criteriosa análise e interpretação por parte da contratante.

5.6.4. Os veículos serão inicialmente recebidos pelo Setor de Transportes, e, posteriormente, distribuídos
conforme quantitativo solicitado por cada setor.

5.6.5. Os veículos serão recusados se forem entregues com as especificações técnicas diferentes e
inferiores das contidas neste processo e/ou se apresentarem defeitos durante os testes.

5.6.6. Não serão considerados, para efeito de faturamento, os 5 (cinco) dias em que os veículos estiverem
sob vistoria e inspeção, quando da sua entrega à contratante.

5.6.7. No ato do recebimento, para cada veículo será preenchido através do representante do Setor de
transportes da SSA, um termo de vistoria (ANEXO I) e inspeção para a verificação das condições exigidas
nas especificações.

5.6.8. No caso de ocorrências, o documento será assinado pela contratada e pela contratante.

5.6.9. Nos casos de recusa do veículo, por não estar em conformidade com as solicitações exigidas no
processo, a contratada terá prazo de 07 (sete) dias corridos para providenciar a sua substituição, contados a
partir da comunicação escrita, feita pela Diretoria de Patrimônio, por meio do Setor de Frotas, sob pena de
ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual.

5.6.10. No ato de entrega dos veículos, em local a ser indicado pela contratante e mediante prévio
agendamento que será realizado pelo Setor de Transportes, a contratada deverá apresentar os seguintes
documentos:

a) licenciamento dos veículos em nome da contratada;

b) prova de regularidade referente ao pagamento do seguro obrigatório, se for o caso;

c) prova de regularidade referente ao recolhimento do IPVA;

d) apólice de seguro dos veículos;

e) comprovação de revisão geral prévia executada para entrega do veículo, bem como dos pneus novos
instalados através da apresentação das notas fiscais.

5.6.11. Os veículos deverão ser entregues devidamente abastecidos (tanque completo). No momento da
devolução a contratante efetuará a devolução dos automóveis também com os tanques completos.

5.6.12. Entregar os veículos em conformidade com todos os itens obrigatórios pela regulamentação de
trânsito e opcionais solicitados pela administração, definidos no detalhamento técnico.
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5.6.13. A contratada deverá entregar os veículos com película de proteção solar e conforto térmico nos
vidros dianteiros, laterais e traseiros, ou onde se aplicar a necessidade, com o maior grau permitido de
acordo com os níveis de transparência definidos pelo CONTRAN.

5.6.14. A contratada deverá entregar os veículos adesivados com logo e numeração, conforme

padronização a ser solicitada pela contratante.

5.6.15. Quando solicitado pela contratante, a contratada deverá fixar 2 (dois) adesivos nas laterais e 1 (um)
adesivo na parte traseira e 01(um) no capu do veículo conforme metragem e modelo a ser disponibilizado
pela contratante.

5.6.16. A contratada ficará responsável pela fixação de demais adesivos, quando solicitado pela
contratante.

5.6.17. A retirada dos adesivos, bem como equipamentos ou acessórios e a recuperação do veículo ao seu
estado original são de responsabilidade da contratada, sem qualquer ônus para a contratante.

5.6.18. Os veículos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da sua
conformidade com as especificações e testes de funcionamento.

5.6.19. Os veículos serão recusados se forem entregues com as especificações técnicas diferentes e
inferiores das contidas neste processo e/ou se apresentarem defeitos durante os testes.

5.6.20. A entrega dos veículos serão circunstanciadas mediante recibo.

 

5.7 Dos Prazos
 

5.7.1. Execução e Vigência do Contrato: O prazo para a execução do objeto desta licitação e a vigência
do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de assinatura. Poderá ser prorrogado,
mediante justificativa formal, atendendo ao interesse público, conforme prerrogativas as legislações
vigentes.

5.7.2. Prazo de Convocação: Caso o licitante convocado não assine o contrato, não aceite ou não retire o
instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais licitantes. Esse prazo poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE

5.7.3. Prazo de Adimplemento: contar-se-á para prazo de adimplemento para faturamento dos serviços 30
dias corridos, após a instalação do aparelho. Para efeito de cobrança para fechamento do mês, após o
período de adimplemento, os valores mensais deverão ser fechados proporcionais com quantitativo dos
serviços realizados e proporcionais aos dias do mês.

 

5.8 Do Escopo Dos Serviços
5.8.1 Da renovação da frota
 

a) Os veículos deverão ser substituídos de imediato e de forma automática, assim que completarem três
anos de uso pela administração ou atingirem a quilometragem máxima de 180.000 km (cento e oitenta mil
quilômetros), prevalecendo o que ocorrer primeiro entre essas duas condições.

b) Em relação ao disposto na cláusula acima, fica determinada a troca dos veículos em uso por veículos
seminovos ou novos, com no máximo 1 (um) anos de fabricação e quilometragem máxima de 50 mil km
(cinquenta mil quilômetros), correspondendo à marca/modelo e ano indicados na proposta comercial, bem
como nas mesmas condições da planilha de custos apresentada na data da assinatura do contrato e as
demais cláusulas estabelecidas na entrega dos veículos.

c) No caso da descontinuação da fabricação de marca/modelo eventualmente indicado na proposta
comercial, ou outro motivo que impeça a continuidade de fornecimento de tal marca/modelo, deverá ser
fornecido veículo de qualidade igual ou superior ao primeiramente ofertado, mediante envio de pedido
devidamente justificado e por escrito ao (à) gestor (a) do contrato que deverá ser apreciado no prazo
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máximo de 3 dias contados do seu recebimento.

d) Fica a cargo do Setor de Transportes da SSA, o processo de renovação da frota, sob as mesmas
condições dispostas da entrega dos veículos.

 

5.8.2 Do Mau Uso e Avarias
 

a) Havendo entendimento por parte da contratada de mau uso, a mesma deverá enviar parecer técnico e
fotografia, via e-mail, para que seja avaliada a possibilidade do pagamento do referido reparo, mediante
apresentação, por parte da contratada, de 03 (três) orçamentos, com valor limitado a franquia de até R$
5.000,00 (cinco mil reais).

b) Constitui-se em definição de avaria: todo e qualquer dano causado ao veículo que não seja desgaste
natural. Exemplos: marcas, riscos e/ou arranhões mais profundos na parte externa e/ou interna do veículo;
danos nos vidros, faróis e lanternas; danos em calotas, rodas e pneus resultantes da subida em guias de
calçadas e similares; ou outra situação indevida.

c) As avarias decorrentes de desgaste natural não poderão ser cobradas pela contratada.

 

5.8.3 Do seguro de frotas
 

5.8.3.1. No custo mensal da locação dos veículos deverá estar incluso seguro, contratado pela locatária
com franquia de maior valor, sendo que o seguro deverá prever responsabilização civil contra danos
ocorridos em bens materiais, pessoais e corporais, inclusive os danos causados a terceiros, bem como em
caso de morte, da seguinte forma:

a) cobertura para danos pessoais a terceiros incluindo despesas médicas: mínimo de R$50.000,00
(cinquenta mil reais);

b) cobertura por danos materiais a terceiros, por acidente e por veículo: mínimo de R$ 100.000,00 (cem
mil reais);

c) cobertura para danos morais a terceiros: mínimo de R$30.000,00 (trinta mil reais);

d) cobertura em caso de morte envolvendo sinistro: mínimo R$ 70.000,00 (setenta mil reais);

e) Também deve estar incluso no custo de locação (para Vans de Transporte), o seguro de
Responsabilidade Civil Obrigatório (RCO), para veículos acima de 20 lugares, para que seja feito o
credenciamento no DETER RJ.

f) O prazo de validade de apólice de seguro deve contemplar todo o prazo contratual.

g) Na hipótese de furto, roubo, colisão com avarias dos veículos locados ou em caso de colisão com perda
total do veículo, os prejuízos e franquias serão de total responsabilidade da contratada.

h) Nas hipóteses descritas no item anterior, a contratante será responsável pela realização de Boletim de
Ocorrência (B.O.) e pelo aviso à contratada, mediante os canais de comunicação por ela disponibilizados.

i) Nos casos em que a responsabilidade pelas avarias for de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos e
danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a contratada por escrito,
anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da
contratante.

j) Em casos de acidentes em que haja sinistro e/ou perda total do automóvel, o veículo deverá ser
substituído por outro do mesmo modelo, reserva, no prazo máximo de 06(seis) horas pelo período em que
for necessário, responsabilizando-se, ainda, por todas as medidas a serem tomadas com relação ao veículo
alugado e não disponibilizado.

l) Ocorrendo o previsto no item anterior, a contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para entregar à
contratante veículo compatível com condições iniciais de contrato e ou, de renovação de contrato, em
substituição ao veículo reserva.
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m) O modelo do veículo entregue em substituição ao automóvel reserva deverá conter todas as
especificações solicitadas no Termo de Referência.

n) Caso não ocorra a entrega do veículo nos prazos avençados deverá ser descontado os dias em atraso da
entrega do veículo no valor da locação mensal.

 

5.8.4. Das Infrações Frente a Legislação de Trânsito.
 

5.8.1. Caberá à contratante efetuar o pagamento de multas provenientes de infrações às leis de trânsito,
previstas no Código Nacional de Trânsito, que tenham sido cometidas a partir da retirada do veículo e
durante utilização dos mesmos pela contratante, e encaminhar o comprovante de pagamento à empresa
contratada.

5.8.2. A empresa contratada é inteiramente responsável por comunicar ao contratante a respeito de novas
infrações identificadas, no máximo 5 (cinco) dias antes de findar o prazo para identificação do condutor
responsável pela infração e de modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recursos.

5.8.3. Nos casos em que a contratante não for notificada dentro do prazo supracitado, a contratada se
responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas,
inclusive com guincho e estadias, decorrentes das infrações.

 

5.8.5. Dos Relatórios Emitidos pela Contratada.
 

5.8.5.1. Trimestralmente ou a qualquer momento quando solicitado pela contratante, a contratada deverá
enviar em meio eletrônico, a ser indicado pela contratante, os seguintes relatórios de forma detalhada e
sintética contendo:

a) Relação de veículos que estiverem locados durante o período;

b) Relação de veículos envolvidos em acidentes/sinistros durante o período;

c) Quantidade de autos de infração recebidos, por veículo, no período;

d) Quantidade de manutenções preventivas e corretivas realizadas no período (com a indicação de quais
veículos efetuaram manutenção e a duração de cada uma delas).

 

5.8.6. Dos Atendimentos e Chamados
 

5.8.6.1 Os atendimentos serão todos aqueles necessários para conferência de irregularidades, execução de
serviços preventivos, execução de serviços corretivos e pequenas intervenções e/ou vistorias técnicas
necessárias.

5.8.6.2 Para a realização de todas as modalidades de serviços e/ou chamados técnicos, a CONTRATADA
deverá disponibilizar meios de comunicação através do uso de telefone e informatizado (e-mail ou outros)
nos horários das 08:00 às 17:00 horas, exceto aos sábados, domingos e feriados e, sempre compatíveis a
se estender aos sábados, domingos e feriados e eleições estaduais e federais, os serviços deverão
permanecer disponíveis, desde que solicitado 72 (setenta e duas) horas antecedentes ao evento, e sem
custos adicionais.

5.8.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe de sobreaviso para atendimento integral na unidade
no regime de 24 horas (vinte e quatro horas), contando finais de semana e feriados.

5.8.6.3 A CONTRATADA será responsabilizada sobre qualquer dano gerado pela falta das manutenções
preventiva e corretivas, sem que sejam gerados custos à CONTRATANTE.

5.8.6.4 odo o planejamento, execução e controle das revisões, manutenções preventivas, corretivas,
deverão ser realizados obrigatoriamente por meio digital, através de banco de dados e planilhas (Excel,
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Word, PDF e outras) as quais deverão ser disponibilizadas para a CONTRATANTE de forma imediata
caso necessário, e semanalmente a fim de que o Departamento de Fiscalização possa realizar as atividades
de supervisão pertinentes a este Contrato, bem como realização de auditorias, relatórios, estudos técnicos,
etc.

 

5.8.7. Dos Atendimentos aos Chamados Emergenciais
5.8.7.1. Os atendimentos emergenciais são todos aqueles que caracterizam emergência, como
acidentes, ruídos que indiquem quebra ou dano, fumaça ou indício de pane elétrica, e qualquer
outro acontecimento que coloque em risco passageiros e condutor.
 

5.8.8. Da Manutenção Preventiva
 

5.8.8.1 Entende-se como manutenção preventiva todas as medidas e ações programadas com o intuito de
prevenir possíveis problemas de funcionamento de sistemas, equipamentos e máquinas, efetuados por
inspeções sistemáticas, avaliações e análises das condições de funcionamento dos elementos e do
conjunto, que proponham medidas necessárias para que se evitem falhas, a fim de garantir a perfeita
integridade das instalações, equipamentos, máquinas e respectivos componentes, com procedimentos
técnicos adequados para cada situação.

5.8.8.2 Para prestação dos serviços de manutenção/revisão, deverão ser observadas as orientações técnicas
específicas dos veículos.

5.8.8.3 Os serviços devem ser planejados e realizados em conformidade com procedimentos de trabalho
específicos, padronizados e com descrição detalhada de cada tarefa. Nas revisões, a CONTRATADA
devera apresentar o relatório dos serviços realizados, no qual, além das rotinas de manutenção a serem
desenvolvidas.

5.8.8.4 Para prestação dos serviços de manutenção preventiva, deverão ser observados os manuais e
orientações técnicas, bem como as normas vigentes sobre o assunto.

5.8.8.5 A manutenção preventiva será realizada compondo-se dos serviços e periodicidades mínimas
conforme manual do veículo.

5.8.8. Os materiais poluentes recolhidos durante todo o processo deverão ser após o término dos trabalhos,
acondicionados em embalagens apropriadas e posteriormente removidas para depósitos apropriados, onde
ficarão depositados.

 

5.89. Manutenção Corretiva
 

5.8.9.1 Entende-se por manutenção corretiva aquela que compreende os ajustes e correções necessárias
das instalações ou peças danificadas, advindos de desgaste, falhas ou acidentes a partir da identificação de
defeitos observados durante condução ou manutenções preventivas.

5.8.9.2 A manutenção corretiva abrangerá todo o serviço necessário ao pleno funcionamento do sistema, e
consistirá no desempenho de atividades destinadas a corrigir defeitos, falhas ou irregularidades
apresentados pelos veículos, colocando-os em perfeitas condições de uso.

5.8.9.3 Os serviços de serão executados no local , digo oficina ou autorizada indicado pela Contratada, em
função da natureza do defeito apresentado, quando será necessária a autorização do CONTRATADA sem
que o deslocamento incorra em qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.8.9.4 Todas as peças substituídas deverão ser fornecidas pela CONTRATADA, não sendo aceito peças
usadas ou recondicionadas, ou seja, deverão ser novas e genuínas.

5.8.9.5 Os serviços de manutenção corretiva dar-se-ão por solicitação da CONTRATANTE, visando à
eliminação de defeitos ocasionais dos equipamentos. Tal solicitação será feita através de telefone para
chamada de emergência, disponibilizado pela empresa contratada.
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5.8.9.6 As peças e componentes a serem fornecidas deverão atender as especificações técnicas do
fabricante, de forma a garantir as características originais e funcionais dos veículos.

5.8.9.7 As peças e componentes deverão ser novos e originais de fábrica, sendo expressamente vedado o
uso de peças usadas e/ou recondicionadas.

 

5.8.9.8 A manutenção Corretiva acontecerá em duas modalidades:
1) Pequenas Intervenções: Poderá ser realizada in loco, desde que observadas as condições de segurança
do trabalho, com prazo máximo previsto para fechamento do chamado de atendimento é de 48 (quarenta e
oito) horas a contar da data e hora do chamado.

2) Correções/ Intervenções: Esta deverá acontecer na oficina da CONTRATADA, sendo removido o
aparelho, com transporte e mão de obra única e inteira responsabilidade da CONTRATADA.

5.8.9.9 O prazo máximo previsto para início do atendimento será de 48 (quarenta e oito) horas a contar da
data e hora do chamado, com devolução do equipamento em no máximo 72 (setenta e duas) horas a contar
da data e hora do chamado. Para todas as intervenções realizadas e para todos os veículos inseridos e/ou
retirados, deverá ser lavrada uma ordem de serviço com os serviços discriminados e com a assinatura do
responsável, a fim de garantir a CONTRATADA o controle e a comprovação do perfeito cumprimento
das obrigações.

 

5.8.10 Apresentação de Relatórios, Laudos e Serviços Técnicos
 

5.8.10.1 A Contratada deverá apresentar a Contratante a nota fiscal dos serviços e relatório mensal dos
serviços, assinado pelo responsável técnico da empresa, e o técnico que realizou o serviço.

5.8.10.2 A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, “Relatório de Execução dos Serviços
Realizados” do período, dentre outras informações, onde deverá constar:

a) Descrição sumária do(s) veículos(s) consertado e/ou revisado(s) constando marca(s)/modelo(s);

b) Data, hora de início e término dos serviços;

c) Condições inadequadas encontradas ou iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito
funcionamento dos veículos consertados e/ou revisados;

d) Análise de ocorrências extras, rotina e eventuais sugestões, com vistas a maximizar a eficiência e a
confiabilidade dos veículos;

e) Caso não haja ocorrência deverá ser anotada a data e a expressão “sem ocorrências’’ todos os serviços
executados serão anotados na ficha de Revisão dos Veículos;

5.8.10.3 A empresa deverá apresentar um sistema de controle de manutenção, onde será verificado as
ordens de serviço e o inventário e histórico dos veículos.

6.0 DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
6.1. As informações apresentadas na tabela e nos subitens abaixo contêm a descrição detalhada dos itens
que compõem o objeto deste processo.

6.2. A quantidade estimada e as especificações estão detalhadas no Estudo Técnico Preliminar, onde o
dimensionamento das quantidades foi devidamente especificado.

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS

ITEM CATSER DESCRIÇÃO QTD.
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01 4014

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em
locação de veículos, do tipo utilitário, Van adaptada e pickups com
UBV a fim de atender a Secretaria de Saúde, nas atividades
desenvolvi dadas pelos setores de Vigilância ambiental e Centro
Especializado em Reabilitação.

01

 

LOTE I

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO

 

01

 

02

 

UND

Veículo automotor do tipo caminhonete cabine simples, com
carroceria aberta, com tração 4 x 2, com potência mínima 2.3, cor
branca, com ar-condicionado, combustível Diesel, gasolina ou álcool,
com resistência e dimensões adequadas ao transporte de máquina
geradora de gotas de aerossol (UBV). O equipamento UBV deverá
vir acoplado ao veículo e conter as especificações mínimas descritas
no item 6

02 03 UND

Veículo automotor de transporte adaptado do tipo VAN  com direção
hidráulica ou elétrica, equipado com rastreamento e bloqueio on-line,
via satélite, em tempo real com cobertura em todo território nacional,
com rádio FM com entrada USB, motor a partir de 2.3 DCI tração
dianteira, 04 cilindros à Díesel, ano mínimo de fabricação 2024 ou
superior; Modelo: 2024 ou superior; veículo com capacidade de no
mínimo: 3 (três) cadeirantes + 6 (seis) passageiros + 1(um) motorista

 

6.3. Das Especificações
 

6.3.1. Veículo para realização de Fumacê, no qual deverá ser acoplado equipamento gerador de gotas de
aerossol em Ultra Baixo Volume (UBV). A escolha de locação do equipamento com o veículo dar-se-á
pela possibilidade da necessidade de adequações na carroceria do veículo para comportar o maquinário. As
características mínimas do equipamento UBV estão descritas a seguir e foram retiradas da NOTA
TÉCNICA Nº 03 – SUCEN/SES – SP, 15/04/2020.

• Chassi estrutural: confeccionado em aço-carbono, provido de discos amortecedores (coxins)
antivibratórios, e protegido com dupla camada de tinta eletrostática (Epóxi), com 4 furos de 10 mm e mais
4 parafusos para fixação na parte inferior da caçamba do veículo, e dotado de 4 pontos (argolas de aço)
para permitir o transporte do conjunto por elevação.

• Motor: de 4 tempos (OHV) a gasolina, potência entre 18 e 20 HP. Com partida elétrica e manual, com
Bateria de 12 V x 36, selada (inclusa), ignição eletrônica e filtro de óleo de cartucho externo de rosca, com
filtro de ar e gasolina de fácil remoção p/ limpeza.

• Compressor Dresser (45/U-RAI): de deslocamento positivo tipo lóbulos acoplados diretamente ao eixo
do motor através de junta elástica antivibratória, com filtro de ar para retenção de partículas acima de
100µm de diâmetro, com capacidade entre 350 e 380 CMF (10 PSI).

• Manômetro: com proteção de glicerina, e dupla escala de pressão (libras e kg/cm2). • Tanque de
inseticida: com capacidade entre 56,7 e 60 L em polietileno de alto impacto translúcido, dotado de régua
metálica com graduação (0,5 L) para conferência da calda gasta, espessura de 3 mm, protegido contra
raios (UV), com tampa de fecho hermético.

• Tanque de inseticida: com capacidade entre 56,7 e 60 L em polietileno de alto impacto translúcido,
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dotado de régua metálica com graduação (0,5 L) para conferência da calda gasta, espessura de 3 mm,
protegido contra raios (UV), com tampa de fecho hermético.

• Tanque de Auto Limpeza (Flush tank): com capacidade entre 3 e 5 L com tampa rosqueável de
polietileno translúcido de alto impacto com 3mm de espessura e resistente aos raios solares e respiro para
compensação da pressão interna do ar durante o esvaziamento

• Tanque de Combustível: com capacidade entre 34 e 42 L em polietileno de alto impacto, com espessura
de 3 mm, protegido contra raios UV. Tampa hermética de rosca, equipada com sistema de visualização de
nível (bóia) na tampa, e respiro para escape de pressão.

• Sistema de bombeamento de formulação: deve ser de deslocamento positivo variável a pistão (FMI):
elétrica de 12 volts, pistão cerâmico e cilindro em aço inox. Com vazão ajustável entre 30 e 0,530 L/min.),
permitir escoamento do inseticida com o motor desligado, e deve montada em caixa plástica resistente (3
mm), hermética e tampa articulada, acompanhada de um cadeado.

• Bocal Nebulizador: cabeçote de Dispersão de fluxo de ar laminar ou vórtice, em aço inoxidável, Tipo
energia gasosa (dois fluidos), compatível para aplicações de mistura de base aquosa ou oleosa, sem
provocar superesforço ou superaquecimento no motor/compressor. Apresentar um espectro de gotas com
um volume médio (DMV) de 5 e 30 µm para 80% das gotas, para uma vazão de liquido entre 100 e 210
ml/min. O sistema articulável deve permite giro 360° na horizontal e 200° na vertical.

• Horímetro e Tacômetro digital: para registrar as horas trabalhadas (manutenção/troca de óleo), e
controlar a rotação do motor para evitar alto consumo e superaquecimento.

• Comando Remoto: comprimento do cabo de 5 m, para operação direta do interior da cabine do veículo, e
protegido por capa plástica.

• Circuito de alimentação de mistura de inseticida: composta por tubulação plástica (náilon), conexões e
filtros de inseticidas especiais.

• Certificado de Conformidade da OMS, com critérios definidos no Guia de Especificações de
Equipamentos para controle de vetores da Organização Mundial da Saúde

• A Contratada deverá fornecer lonas emborrachadas para proteção dos equipamentos geradores de
aerossóis (UBV) durante a guarda dos mesmos.

6.3.2. Veículo automotor do tipo caminhonete cabine simples , zero km, ano 2024 ou posterior, com
carroceria aberta, com tração 4 x 2, com potência mínima 2.3, cor branca, com ar-condicionado,
combustível Diesel, gasolina ou álcool, com resistência e dimensões adequadas ao transporte de máquina
geradora de gotas de aerossol (UBV). O equipamento UBV deverá vir acoplado ao veículo.

6.3.3. Veículo utilitário do tipo VAN  com direção hidráulica ou elétrica, equipado com rádio FM com
entrada USB, motor a partir de 2.3 DCI tração dianteira, 04 cilindros à Díesel; veículo com capacidade de
no mínimo: 3 (três) cadeirantes + 6 (seis) passageiros + 1(um) motorista. Ano mínimo de fabricação 2024
ou superior; Modelo: 2024 ou superior; Transmissão: câmbio manual com, no mínimo, cinco marchas à
frente e uma a ré, sincronizadas; direção: Hidráulica; Tração: traseira ou dianteira; Ar-condicionado:
frio/quente para cabine do motorista e compartimento dos passageiros, Portas: 06 portas, sendo duas
dianteiras, 02 (duas) laterais corrediças e 02 (duas) traseiras; pintura externa: sólida na cor branca;
Elevador para cadeirante, com acionamento por controle remoto; Descrição do dispositivo elevador de
acessibilidade: Capacidade de elevação, maior ou igual a 250 kg, excetuando a massa própria da
plataforma de elevação; capacidade de resistir à pressão, maior ou igual a 350 kgf/m2 na área de
plataforma, com o veículo em movimento e o elevador em posição de repouso; ângulo de inclinação da
plataforma do elevador menor ou igual a 3º (três graus) em qualquer direção, com ou sem carga, em
relação ao piso do veículo; desnível máximo de 20 mm e vão máximo de 30 mm na plataforma para a
transposição de fronteiras de pessoas em cadeira de rodas ou outro tipo de aparelho para locomoção; não
existência de cantos vivos que possam oferecer perigo aos usuários; sistema de acionamento de elevação
do tipo eletrohidráulico ou similar, sendo que o recolhimento do elevador pode ser manual; comandos do
sistema de elevação junto ao Posto de Comando do motorista ou próximos ao equipamento, com fácil
acesso ao operador; movimentos do equipamento automáticos, com funcionamento contínuo, suave e
silencioso, descendo a todos os níveis (piso, calçadas, posições intermediárias), com operações reversas,
sem permitir que o elevador trave; velocidade de subida e descida da plataforma, menor ou igual 15 cm/s.
Nas operações de recolher ou preparar a plataforma, a velocidade não deve ser superior a 30 cm/s;
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dispositivo para evitar que a plataforma elevatória desça ou caia repentinamente em caso de falhas do
sistema no destravamento do sistema, o acionamento deve apresentar velocidade menor que 30 cm/s;
dispositivo de acionamento manual do elevador, para casos de falhas no sistema; vãos-livres mínimos de
800 mm para a largura e 1.000 mm para o comprimento; “Pega-mãos” aplicados em ambos oslados para
possibilitar segurança aos usuários durante a acessibilidade, não se constituindo em nenhuma barreira para
acomodação da cadeira de rodas na plataforma; guias laterais na plataforma para balizamento do
cadeirante, na parte que se projetar para fora do veículo; dispositivo de acionamento automático localizado
na borda frontal da plataforma, com altura mínima de 70 mm, para limitar o movimento frontal da cadeira
de rodas e sem inferir nas manobras de entrada e saída; piso da plataforma de elevação revestido em
material antiderrapante (em qualquer condição), preferencialmente igual ao utilizado no piso interno; se
possível piso com propriedades refletivas, para as guias laterais e anteparo de proteção frontal da
plataforma de elevação; o veículo deve ser dotado de dispositivos de segurança adicionais relativos à
operação: Acionamento do elevador somente após habilitação da porta de serviço; Impossibilidade de
movimentação do veículo enquanto a porta de serviço estiver aberta e o sistema de elevação acionado;
Acionamento automático das luzes intermitentes (pisca alerta) do veículo durante toda a operação de
elevação ou rebaixamento do elevador, para garantir sinalização visual de segurança ao trânsito de
veículos e pedestres; e o sistema deve possuir um dispositivo no movimento descendente, evitando que a
carga contra o solo ou obstáculo, seja maior que a carga provocada pelo peso próprio do equipamento,
somado ao peso do usuário com cadeira de rodas. Box para Cadeirante: Box para fixação da cadeira de
rodas, confeccionado em tubos de aço, cintos de segurança do tipo 03 (três) pontas para cadeirante, cinto
de segurança do tipo abdominal para fixação da cadeira de rodas, apoio para cadeirante, totalmente fixada
no assoalho do veículo; cintos de seguranças para os demais assentos segundo as normas vigentes no
Brasil.

6.3.4. Os veículos deverão ser na cor branca.

6.3.5. Deverão ser identificados com a logomarca da Secretaria de Saúde, sendo a Contratada responsável
pela adesivagem.

 

7.0 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada deverão ser realizadas por escrito sempre
que a formalidade for exigida, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para tal finalidade.

7.2. O órgão ou entidade poderá convocar um representante da empresa para a adoção imediata de
providências necessárias.

7.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para uma reunião inicial. Esta reunião deverá abordar o plano de
fiscalização, incluindo informações sobre as obrigações contratuais, os mecanismos de fiscalização.

7.4. A Contratada deverá designar formalmente um preposto antes do início da prestação dos serviços,
especificando no instrumento os poderes e deveres relacionados à execução do objeto contratado.

7.5. A Contratada deverá garantir a disponibilidade do preposto no município, durante todo o período de
execução do objeto, em casos de acidentes, apreensões, defeitos, dentre outros, quando necessário,
assegurando sua presença em todas as operações.
 

7.6 Da Fiscalização
 

7.6.1. O fiscal do contrato deve reunir o conhecimento técnico relacionado ao objeto do contrato
fiscalizado, para o fim de realizar ou propor ao gestor as intervenções necessárias à sua perfeita execução.
A anotação de fatos relevantes ocorridos durante a execução, de fatos externos que venham a prejudicá-la,
ou sobre a presença ou a ausência de culpa por parte do contratado por eventuais falhas técnicas na
execução, entre outros incidentes, ministrará ao gestor do contrato importantes subsídios no momento de
decidir sobre possíveis alterações contratuais

7.6.2. A Supervisão, avaliação e acompanhamento dos serviços, executados pela contratada, serão
realizados pela Secretaria Municipal da Saúde, através da COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DOS
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CONTRATOS /SMS, que acompanhará a execução do referido derivado deste termo.

7.6.3. Visando o acompanhamento e avaliação dos serviços em cumprimento das atividades estabelecidas
no mesmo, o CONTRATADO deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de cada mês, a
documentação informativa das atividades realizadas, bem como à produção assistencial e relatórios
financeiros, à CONTRATANTE.

7 .6 .4 . A CONTRATANTE procederá ao acompanhamento mensal dos dados enviados pelo
CONTRATADO para que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos. Mensalmente, a
CONTRATANTE procederá à análise das quantidades de atividades assistenciais realizadas pelo
CONTRATADO, verificando e avaliando os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação às
quantidades estabelecidas no Contrato.

7.6.5. Será designado pela autoridade competente, servidor(es) a cumprir fiscalização da prestação dos
serviços do objeto desta contratação.

7.6.6. Ficará a cargo do Fiscal designado, a fiscalização e o acompanhamento da execução de todas as
fases e etapas, de entrega, gestão e execução, da prestação dos serviços contratados.

7.6.7. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de quaisquer
responsabilidades.

7.6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

7.6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessária se saneadoras, se foro caso.

7.6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.6.13. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

7.6.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

7.6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

7.6 .17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
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autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempe na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.6.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

 

7.7 Do Recebimento
 

7.7.1. O objeto do contrato será recebido em consonância com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, inciso I,
na seguinte forma:

Em se tratando de SERVIÇOS:

a) Provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) Definitivamente, no prazo de 90 (noventa) por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

c) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
contrato.

7.7.2. Os Termos de Recebimentos serão emitidos pelo setor responsável pelo recebimento e conferência
dos serviços entregues.

7.7.3. Após o prazo referenciado no item 6.2 letra a, a não emissão do Termo de Recebimento Provisório,
caracterizará, como aceita, a entrega, em conformidade com a quantidade e a especificação do objeto.

 

8.0 DA FORMA E DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES
 

8.1. O objeto deste termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata o
art. 20 da Lei nº 14.133/2021, regulamentado este artigo pelo Decreto nº 10.818/2021 por possuir padrões
de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser
licitado por meio da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em atenção ao disposto nos termos da lei
vigente.

8.2. De acordo com o art.6º, XLI, da lei 14.133, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 13.361, sendo
esse alterado pela Resolução nº 001/2024/PGM de 25/06/2024 o critério de julgamento utilizado será o
menor preço por item.

8.3. Para fins de contratação, o fornecedor deverá atender a todos os requisitos relacionados aos critérios
de HABILITAÇÃO, bem como demonstrar a proposta que apresente o MENOR VALOR POR ITEM,
considerando as propostas financeiras com preços de mercado. Essa abordagem visa maximizar a
eficiência no uso dos recursos públicos, garantindo que os serviços e bens adquiridos atendam às
necessidades da Administração com a melhor relação custo-benefício.

 

9.0 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O valor estimado da contratação será de caráter sigiloso.
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COMPOSIÇÃO DE ITENS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ITEM CATSER QTD. UND DESCRIÇÃO VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

01 4014 01 SERVIÇO

Contratação de empresa
especializada para prestação de
serviços em locação de veículos,
do tipo utilitário, Van adaptada e
pickups com UBV a fim de
atender a Secretaria de Saúde,
nas atividades desenvolvi dadas
pelos setores de Vigilância
ambiental e Centro Especializado
em Reabilitação.

  

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

LOTE I

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VR
UNT

VR
MÊS

 

 

01

 

 

02

 

 

UND

Veículo automotor do tipo caminhonete cabine
simples, com carroceria aberta, com tração 4 x 2, com
potência mínima 2.3, cor branca, com ar-
condicionado, combustível Diesel, gasolina ou álcool,
com resistência e dimensões adequadas ao transporte
de máquina geradora de gotas de aerossol (UBV). O
equipamento UBV deverá vir acoplado ao veículo e
conter as especificações mínimas descritas no tópico
04.

  

02 03 UND

Veículo automotor de transporte adaptado do tipo
VAN com direção hidráulica ou elétrica, equipado
com rastreamento e bloqueio on-line, via satélite, em
tempo real com cobertura em todo território nacional,
com rádio FM com entrada USB, motor a partir de 2.3
DCI tração dianteira, 04 cilindros à Díesel, ano
mínimo de fabricação 2024 ou superior; Modelo:
2024 ou superior; veículo com capacidade de no
mínimo: 3 (três) cadeirantes + 6 (seis) passageiros +
1(um) motorista

  

 

10.0 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas associadas a esta contratação serão custeadas por recursos específicos consignados no
Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, conforme as dotações
orçamentárias previstas para o exercício de 2025.

10.2. A contratação será suportada pela seguinte dotação:
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Gestão/Unidade: 27

Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa: 339039xx

 

10.3. Essa estrutura assegura que os recursos sejam utilizados de forma adequada e conforme as diretrizes
orçamentárias estabelecidas, garantindo a eficiência e a transparência na aplicação dos recursos públicos.

 

11.0 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
11.1. Submeter-se ao seguinte fluxo para pagamento dos serviços prestados:

a) A entrega da nota fiscal deverá ser realizada de forma física, protocolada diretamente na Secretaria de
Saúde, situada na Rua Almirante Machado Portela, nº 85 – Sala 203 – Balneário – Angra dos Reis/RJ
CEP: 23.906-190, direcionada ao departamento de transportes.

b) A apresentação da Nota Fiscal, deverá está acompanhada do relatório de execução dos serviços
realizados e nota de empenho (emitida pela Contratada), devidamente atestada pelo fiscal responsável.

c) A certificação da Nota Fiscal pela fiscalização está condicionada com a emissão do relatório dos
serviços realizados.

d) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irregularidades fiscais

 

11.2 Da nota fiscal, Liquidação e do pagamento
 

11.2.1. Da Nota Fiscal
 

11.2.1.1. Para emissão da nota fiscal, a CONTRATADA deverá apresentar relatório circunstanciado com
os serviços realizados com as seguintes informações:

b) A CONTRATANTE terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para conferir e atestar.

 

11.2.1.2. DO PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS/RJ.

 

a) A Licitante vencedora fica obrigada a emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFSe, para
pagamento do objeto desta licitação (que está sujeito à tributação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza – ISS), devendo, para isso, as empresas que não tenham sede no Município de Angra dos Reis
providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da assinatura da Ata de registro de Preços ou
expedição da Nota de Empenho, o “Cadastro Mobiliário de Contribuintes” – CMC, mediante acesso ao
sistema informatizado da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Angra dos Reis/RJ. Telefone
(24) 3365-4259, disponibilizado no endereço eletrônico:

<https://www.spe.angra.rj.gov.br/nfse/senhaweb/login.aspx>, de acordo com o disposto no Art. 1º, do
Decreto Municipal nº 7.725 de 04 de janeiro de 2011 e Art. 5º do Decreto Municipal nº 8.162 de 15 de
dezembro de 2011.

b) No ato da entrega dos serviços deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente preenchida
com as quantidades e as especificações constantes na Ordem de Serviço.

c) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, deverá ser protocolada diretamente na
unidade o qual está instalada, que no momento na Secretaria-Executiva Hospitalar.
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d) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133, de 2021.

 

11.2.2. Da Liquidação
 

11.2.2.1. Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado prazo para liquidação e
pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja protocolada de forma divergente ao determinado no item 11.1.5

11.2.2.2. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto ao cumprimento das obrigações e
regularidades fiscais, e, também, da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

11.2.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do contratante;

d) o valor a pagar;

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.2.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

11.2.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito da contratante, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

11.2.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

11.2.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.2.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

11.2.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

11.2.3. Do Pagamento
 

11.2.3.1. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da
instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a
impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada
pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá
ser feito mediante crédito em conta-corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus
financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
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11.2.3.2. O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto nº 11.673 de 26 de junho de 2020,
publicado no Boletim Oficial do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

11.2.3.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento será realizado através de ordem
bancária, para crédito em conta-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

11.2.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.2.3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.2.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.2.3.7. O pagamento será efetuado conforme prazo acima descrito, sendo este condicionado à
apresentação do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde, cumpridas as formalidades
legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA.

11.2.3.8. A Administração reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento, se o(s) serviço(s)/bem(ns)
estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

11.2.3.9. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal, emitida pela
Contratada, devidamente atestada pelo responsável pelo recebimento dos serviços.

11.2.3.10. O pagamento da Nota deverá ser acompanhado da Ordem de Serviço e nota de empenho.

11.2.3.11. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

 

12.0 DAS SANÇÕES E PENALIDADES
12.1 Das Sanções
 

12.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as seguintes
sanções:

I – advertência;

II – multa;

III – impedimento de licitar e contratar;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 

12.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

a – a natureza e a gravidade da infração cometida;

b – as peculiaridades do caso concreto;

c – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

 

12.1.3. A CONTRATANTE poderá decidir pela RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de
descumprimento contratual pela CONTRATADA:
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12.1.4. Casos de descumprimento contratual:
a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem
prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até o limite de 20 (vinte) dias, após os quais
será considerado como inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual.

12.2. Das Penalidades
a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso;

c) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, a partir da terceira será aplicada multa
de 5% sobre o valor estimado da contratação;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de
10% sobre o valor estimado da contratação;

e) Multa de 5% (cinco por cento) incidirá sobre o valor total do contrato, aplicada de acordo com a
gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento);

f) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três) anos e multa de
8% sobre o valor correspondente ao montante da contratação;

g) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de
10% sobre o valor atualizado do contrato;

h) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

i) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso;

j) Os diretores da CONTRATADA serão responsabilizados pessoalmente, no caso de eventual aplicação
de penalidade de cunho pecuniário, incidindo as penas sobre o seu patrimônio, considerando que
Organização Social é uma entidade sem fins lucrativos.

k) A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do processo administrativo, assegurado a
CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.

l) A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial.

m) Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o Município poderá:

m.1) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela
recebidas indevidamente;

m.2) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços
não executados e;

m.3) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

m.4) proceder com a contratação de outra entidade sem fins lucrativos, para evitar a descontinuidade dos
serviços, sendo cabível a sucessão trabalhista dos profissionais contratados no regime da CLT.

12.2.1. Fica este Termo de Referências sujeito as demais sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021.
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13.0 DA ANÁLISE DE RISCO
 

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive, em caso de
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

13.2. Aventa-se a esta contratação que os possíveis riscos, medidas mitigadoras estão pormenorizados no
Mapa de Riscos – Anexo II, deste Termo de Referência.

13.3. Os riscos eminentes de sansões administrativas possuem tratativas previstas no art. 156 da Lei
14.133/2021

13.4. Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de referência e seus
anexos, os chamados casos omissos, estes serão dirimidos respeitado o objeto dessa licitação, por meio
de aplicação da legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a lei nº 14.133/21,
aplicando-se quando for o caso, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos
na legislação civil brasileira e as disposições de direito privado.

 

14.0 DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Quaisquer casos, eventos ou circunstâncias não avençadas ou não previstas neste contrato, serão, em
princípio, dirimidos por intermédio de imediata consulta ao CONTRATANTE, de forma expressa,
regulamentar e em tempo hábil para o seu atendimento.

14.2. Os serviços realizados de forma incompleta serão considerados como não cumpridos em seu todo,
arcando o CONTRATADO com todas as obrigações contratuais resultantes, e pelas perdas e danos
ocasionados ao CONTRATANTE e terceiros.

14.3. O CONTRATADO não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar
eventuais inadimplementos e/ou atrasos de pagamentos, sob pena da incidência da penalidade prevista
neste Contrato.

14.4. Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação os interessados:

I) suspensos temporariamente de participação em licitação e impedidos de contratar com a Administração,
nos termos do artigo 156 §8, da Lei nº 14.133/2021;

II) declarados inidôneos para licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

III) cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste procedimento licitatório;

IV) que se encontrem enquadrados nas vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei nº 14.133/2021;

V) constituídos sob a forma de cooperativas que configurem intermediação de mão de obra subordinada
(Lei Federal nº 12.690/2012, art. 5º; súmula 281 do TCU; Instrução Normativa nº 02/008 do MPOG, art.
4º, incisos I, II).

 

15.0 RESPONSÁVEIS
A elaboração deste Termo de referência foi subsidiada pela respectiva área técnica da Vigilância
Ambiental, do Centro de Reabilitação e da Coordenação de Transporte, a fim de compor a
responsabilidade técnica deste TR.

Angra dos Reis, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Helena Fernandes Fonseca Da Mota , Agente de Combate
As Endemias, em 13/06/2025, às 12:14, conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de
janeiro de 2024.
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Documento assinado eletronicamente por Jenaina Ferreira Bertucio, Secretária Executiva, em
13/06/2025, às 12:15, conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cardoso Ramos, Secretário, em 13/06/2025, às
13:26, conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de janeiro de 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://angra.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00498113 e o
código CRC 4E8A8B8B.

Referência: Processo nº SEI-2025-15001988 SEI nº 00498113

Rua Almirante Machado Portela, 85, - Bairro Balneário, Angra dos Reis/RJ, CEP 23906-190
Telefone:   
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DECLARAMOS inteira submissão ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.072/2025 e seu respecƟvo Termo de
Referência,  correspondente  a  licitação  a  qual  está  vinculada.  Que  nos  preços  abaixo  ofertados  estão
inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à perfeita execução do objeto deste pregão,
abrangendo todos os custos  com materiais  e  serviços necessários a entrega do(s)  item(s) em perfeitas
condições  de  uso,  eventual  subsƟtuição de  unidades  defeituosas  e/ou  entrega de  itens  faltantes.  Nos
termos do ITEM 9 DO EDITAL - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL (   ) SIM   (   ) NÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.072/2025

Data de abertura:

Nome da empresa:

CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Dados Bancários:

Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar o contrato)

 CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato)

Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes)

CerƟficação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato possui cerƟficação digital 
ICP Brasil? ( )Sim ( ) Não

ITEM QUANT. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

R$ R$

R$ R$
Instruções de preenchimento: A licitante deverá informar os preços por item, total do item e total global da
proposta, seguindo a numeração constante no edital. 
Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.
A proposta de preços deverá estar datada e assinada. 
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se
comprometem a atuar de forma éƟca, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer  que seja,  tanto por  conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação,  compensação,  vantagens financeiras ou beneİcios de qualquer  espécie que consƟtuam práƟca
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao
objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual,
transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data
da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento
de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo  segundo –  As  sociedades controladoras,  controladas,  coligadas ou,  no  âmbito  do respecƟvo
contrato,  as  consorciadas  serão  solidariamente responsáveis  pela  práƟca  dos  atos  previstos  nesta  Lei,
restringindo–se tal  responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral  do dano
causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

___________________________________________________
AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
___________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara não
possuir  em  seu  quadro  societário  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administraƟvas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta
ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

___________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto à SECRETARIA DE SAÚDE, que, na
execução do presente contrato, são devidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho
perƟnentes. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

___________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel Ɵmbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.
[endereço da sociedade empresarial]

Considerando  o  inciso  I  do  art.  63  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  DECLARAMOS que  atendemos  aos
requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de
desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

______________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº

14.133/2021
(em papel Ɵmbrado da empresa)
[denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.
[endereço da sociedade empresarial]

Considerando  o  disposto  no  inciso  IV  do  art.  63  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  DECLARAMOS  que
cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

______________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VIII
MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES

(em papel Ɵmbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°__________________.
[endereço da sociedade empresarial]

Informamos  que  as  instalações  dedicadas  ao  desempenho  das  nossas  aƟvidades  relacionadas  ao
cumprimento  do  contrato  objeto  desta  licitação  estão  localizadas  na
_____________________________________[endereço  das  instalações],  acompanhando  a  presente
declaração cópia do respecƟvo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

___________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO IX
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO – OES – OFM Nº _____ / ________

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/______

Favorecido

Objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em locação de
veículos, do Ɵpo Van adaptada e pickups com UBV a fim de atender a Secretaria de
Saúde, nas aƟvidades desenvolvi dadas pelos setores de Vigilância Sanitária e o
Centro Especializado em Reabilitação

Prazo de Execução 60 (sessenta) meses.

Processo SEI-2025-15001988

Nota de Empenho

Pela presente Ordem de Serviço, fica a empresa supracitada, autorizada a iniciar a execução dos serviços 
referentes ao objeto mencionado.

Angra dos Reis, 00 de xxxxxxx de 2025.

__________________________________
Ordenador de Despesa
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ANEXO X
MINUTA DE CONTRATO



               

                                ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                             MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
                             SECRETARIA DE SAÚDE
                                        LIVRO  nº   XXX

                                     FOLHA nº XXX

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/2025/SSA

PROCESSO Nº SEI-2025-15001988

TERMO  DE  CONTRATO  CELEBRADO  ENTRE  O
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, POR MEIO DA
SECRETARIA DE SAÚDE, COMO CONTRATANTE,
E  A  __________________________,  COMO
CONTRATADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EM  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS,  DO  TIUPO  VAN
ADAPTADA E  PICKUPS  COM  UBV,  NA FORMA
ABAIXO.

Aos dias ___ do mês  de          do  ano  de        ,na  _________  [endereço  do  órgão  contratante],  o

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta],

ou ________ a(o) [entidade  da  Administração  Indireta],  a  seguir  denominado CONTRATANTE,

representado pelo [autoridade administrativa     competente      para      firmar      o      contrato ],

e      a     sociedade ____________ , estabelecida na _________________  [endereço da sociedade

CONTRATADA],  inscrita  no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº

_________,  a  seguir  denominada  CONTRATADA,   neste  ato  representada por

___________________  [representante  da  sociedade  adjudicatária]  têm  justo  e  acordado  o

presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº

____/____, realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2025-15006026, que se regerá

pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como

referida  no  presente  termo,  especialmente  pelas  normas  de  caráter  geral  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa

e  da  Empresa  de  Pequeno  Porte,  pela  Lei  Complementar  Federal  nº  101/2000 –  Lei  de

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela  Lei Federal nº

8.078/1990 e  suas  alterações,  bem  como  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  pelas  regras

constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste

Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às

suas estipulações,  sistema de  penalidades  e  demais  regras  delas  constantes,  ainda  que não

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços em locação de veículos, do tipo Van

adaptada  e  pickups  com  UBV,  a  fim  de  atender  a  Secretaria  de  Saúde  nas  atividades

envolvidas pelos setores de Vigilância Sanitária e o Centro Especializado em Reabilitação,

devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência.

Parágrafo Único – O objeto do Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de

todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo

administrativo  nº  SEI-2025-15001988,  no  Termo  de  Referência,  em  detalhes  e  informações

fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor  total  do presente Contrato é de R$ _____________________________ (por  extenso),

correspondendo a uma despesa mensal estimada de R$ ____________ (por extenso).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e

141  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  em  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do

documento de cobrança no setor competente da Secretaria de Saúde.

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de

medição do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro

mês  e  no  último,  para  fins  de  acerto  de  contas,  o  período  se  constituir  em  fração  do  mês,

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo  Segundo  –  O  documento  de  cobrança  será  apresentado  à  Fiscalização,  para

atestação, e, após, protocolado no setor competente da Secretaria de Saúde.

Parágrafo  Terceiro  – O  pagamento  à  CONTRATADA  será  realizado  em  razão  do(s)

serviços/fornecimento  efetivamente  executados  e  aceitos  no  período–base  mencionado  no

parágrafo  primeiro,  sem que a  Secretaria  de Saúde esteja  obrigada a  pagar  o  valor  total  do

Contrato.
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Parágrafo  Quarto  – A  CONTRATADA deverá  apresentar  juntamente  com  o  documento  de

cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes

no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva

de  Débitos  Trabalhistas  com  efeito  negativo  válida,  declaração  de  regularidade  trabalhista,

declaração [a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–

obra] de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas

normas de liquidação das despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a

fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não

decorra  de  fato  ou  ato  imputável  à  CONTRATADA,  sofrerá  a  incidência  de  juros  e  correção

monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro

rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no

setor de competência da Secretaria de Saúde, e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao

ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta

corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da

data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços

ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,

calculado por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 
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Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não

possa mais ser aplicado,  será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da

moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no

parágrafo anterior.

Parágrafo Terceiro – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento

será  por  repactuação,  quando  houver  regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  ou

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

Parágrafo Quarto –  A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os

custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao

dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de

obra.

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os

custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao

dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de

obra.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 

Caso  o  CONTRATADO  requeira  reequilíbrio  econômico–financeiro  do  contrato,  fica  o

CONTRATANTE obrigado a responder em até 60 (sessenta) dias, da data do requerimento ou da

data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO

A  forma  de  prestação  dos  serviços objeto  do  presente  contrato,  obedecerá  ao  Termo  de

Referência.

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de

fiscalização,  inclusive  inspeções  e  testes,  executados  pelo  CONTRATANTE  e/ou  por  seus

prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das
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normas,  especificações  e  projetos,  nem  de  qualquer  de  suas  responsabilidades  legais  e

contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da prestação dos serviços caberá a comissão designada por

ato do Secretário  de Saúde.  Incumbe à Fiscalização a  prática  de todos os  atos que lhe  são

próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo –  A CONTRATADA declara,  antecipadamente,  aceitar  todas as  decisões,

métodos  e  processos  de  inspeção,  verificação  e  controle  adotados  pelo  CONTRATANTE,  se

obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que

este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro –  A CONTRATADA se obriga a permitir  que o pessoal  da fiscalização do

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações

e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando

solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços,

de  modo  a  permitir,  a  tempo  e  por  escrito,  apresentar  à  Fiscalização,  para  o  devido

esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir

o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral

e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às

consequências  e  implicações,  próximas  ou  remotas,  perante  o  CONTRATANTE,  ou  perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual

não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Sexto – E demais instruções condicionantes firmadas no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de                                                   , no valor de R$

______________________ equivalente a 2% (cinco por cento) do valor total do Contrato. 
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Parágrafo  Primeiro – A  Secretaria  de  Saúde  se  utilizará  da  garantia  para  assegurar  as

obrigações associadas ao Contrato,  podendo recorrer  a esta  inclusive  para  cobrar  valores  de

multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude

do  descumprimento  das  referidas  obrigações.  Para  reparar  esses  prejuízos,  poderá  a

CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo  Segundo  –  Os valores  das  multas  impostas  por  descumprimento  das  obrigações

assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo

de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for

superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou

cobrada judicialmente.

Parágrafo  Terceiro –  Em  caso  de  extinção  do  contrato  decorrente  de  falta  imputável  à

CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança

de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito

verificado.

       Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro  (art. 96, § 1º, I, 1ª  

parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da     garantia   a qualquer título, seu valor original

deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança

de  valores  de  multas  aplicadas,  em que  esse  será  de  48  (quarenta  e  oito)  horas, sempre

contados  da  utilização  ou  da  notificação  pelo  ________________  [órgão  ou  entidade],  o  que

ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124

da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções

previstas neste Contrato.
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Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento

do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, atualizada

monetariamente.

       Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei  

Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 120

(cento e vinte) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante

a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de

renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo  Quinto –  A apólice  deverá  conter  disposição  expressa  de  obrigatoriedade  de  a

seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo

final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo  Sexto  –  No  caso  de  a  seguradora  não  renovar  a  apólice  de  seguro–garantia,  a

Contratada deverá  apresentar  garantia  de valor  e  condições equivalentes,  para  aprovação do

Contratante,  antes do vencimento da apólice,  independentemente de notificação,  sob pena de

caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.

Parágrafo  Sétimo  –  As  apólices  emitidas  não  poderão  conter  obrigações,  restrições  ou

disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração

expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices

de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil

pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante

apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124

da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do
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recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções

previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

       Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei  

Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por

instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em

cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de

vigência deste contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento

da  CONTRATADA —  ocorrido  durante  a  vigência  contratual  —  e  para  a  comunicação  do

inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao

beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem

como sua expressa afirmação que, como devedor solidário,  fará o pagamento ao Contratante,

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124

da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções

previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento

do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.
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       Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª  

parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da

Dívida  Pública  emitidos  na  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil  e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão

responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de

contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124

da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções

previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento

do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal

Nacional  de Contratações Públicas e vigorará por  60 (sessenta) meses contados da data de

assinatura.

Parágrafo Primeiro – O prazo para o início da execução do serviço será de até 10 (dez) dias

contados a partir  do recebimento da Ordem de Serviço,  acompanhada de cópia do empenho,

expedida pela Secretaria de Saúde.

Parágrafo Segundo – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos

termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Terceiro –  No caso de serviços  e  fornecimentos  contínuos,  o  contrato poderá ser

prorrogado na forma dos arts.  107 e 106,  §2º,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  e  das demais

normas aplicáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência.

b) Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da
execução dos trabalhos;

c)  Responsabilizar-se  integralmente  pelo  ressarcimento  de  quaisquer  danos  e  prejuízos,  de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto  deste  Contrato,  respondendo  por  si,  seus  empregados,  prepostos  e  sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

d) Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

e) Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  por  sua  conta  e  responsabilidade,  os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

f) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais,
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em
vigor,  bem  como por  todos  os  gastos  e  encargos  com material  e  mão-de-obra  necessária  à
completa realização dos serviços até o seu término:

I  – Em  caso  de  ajuizamento  de  ações  trabalhistas  em  face  da  CONTRATADA,  
decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município de Angra  
dos Reis ou de entidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário  
ou solidário,  o CONTRATANTE poderá reter,  das parcelas vincendas,  o montante dos  
valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em 
caso de insuficiência;

II  –  No  caso  da  existência  de  débitos  tributários  ou  previdenciários,  decorrentes  da  
execução  do  presente  Contrato,  que  possam  ensejar  responsabilidade  subsidiária  ou  
solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante  
dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção 
em caso de insuficiência;

III –  As retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha  
ciência  o  Município  de  Angra  dos  Reis  ou  o  CONTRATANTE da  existência  de  ação  
trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento  
das  respectivas  obrigações  caso  o  Município  de  Angra  dos  Reis  ou  entidade  da  
Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, 
não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;
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IV – Eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo  
CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.

g) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e  dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo  de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas  –  ABNT,  e  demais
normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) setor  da  Secretaria  de  Saúde
responsável pela fiscalização da execução do contrato, assim como pelo refazimento do serviço
e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis;

h)  Manter  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  para  a  celebração  do  contrato
durante todo prazo de execução contratual;

i) Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular  de marcas, patentes, registros,
processos  e  licenças  relativas  à  execução  deste  Contrato,  eximindo  o  CONTRATANTE  das
consequências de qualquer utilização indevida;

j) Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de  obra,
para  assegurar  o  cumprimento  de  obrigações  trabalhistas,  aquiescer  à  adoção,  entre  outras
medidas, a serem adotadas pela Administração no momento da contratação:

I  –  condicionamento  o  pagamento  à  comprovação  de  quitação  das  obrigações  
trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

II – depósito de valores em conta vinculada;

III – em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares, 
que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

IV – estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a  
ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da
execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na
ocorrência do fato gerador.

k)  nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
apresentar  quando,  solicitado  pela  Administração,  sob  pena  de  multa,  comprovação  do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto
ao:

I – registro de ponto;
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II  –  recibo  de  pagamento  de  salários,  adicionais,  horas  extras,  repouso  semanal  
remunerado e décimo terceiro salário;

III – comprovante de depósito do FGTS;

IV – recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

V – recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

VI – recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista 
em norma coletiva.

l) Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
autorizar  a  Administração  CONTRATANTE  a  fazer  o  desconto  nas  faturas  e  realizar  os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos;

m) Cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

n) Manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato;

o) Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

p) Informar  endereço(s)  eletrônico(s)  para  comunicação  e  recebimento  de  notificações  e
intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;

q) Comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário,
mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

r) Efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas
e jurídicas,  com base na Instrução Normativa  RFB nº  1.234,  de 11 de janeiro  de 2012,  pelo
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observando a alíquota
aplicável.

s) E demais obrigações avençadas no Termo de Referência.



               

                                ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                             MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
                             SECRETARIA DE SAÚDE
                                        LIVRO  nº   XXX

                                     FOLHA nº XXX

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

III – Realizar quaisquer demais obrigações constantes no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   RECEBIMENTO   DO OBJETO DO CONTRATO.  

O recebimento  do objeto  do contrato  previsto  na  CLÁUSULA SEGUNDA se dará  mediante  a

avaliação  de  servidores  designados  pelo Secretário  de  Saúde,  que  constatarão  se  o  objeto

entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas

forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a especificação do Edital e seus

Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do

contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o

fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar

os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os

prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação.

Caso  a  CONTRATADA  não  reexecute  os  serviços  não  aceitos  no  prazo  assinado,  a

CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  providenciar  a  sua  execução  às  expensas  da

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR   E CASO FORTUITO  

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as

etapas  e  o  prazo  do  Contrato  deverão  ser  alegados  oportunamente,  mediante  requerimento

protocolado.  Não  serão  consideradas  quaisquer  alegações  baseadas  em  ocorrências  não
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comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e

caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos

mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS     

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) Secretaria de Saúde poderá, sem prejuízo

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da

Lei Federal nº 14.133/2021:

 (a) Advertência;

 (b) Multa;

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo  Primeiro –  A aplicação  da  sanção  prevista  na  alínea  “b”  observará  os  seguintes

parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da

parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência

a  15  (quinze)  dias.  Após  o  décimo quinto  dia  útil  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de

execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do

Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das

tabelas 1 e 2, abaixo; e



               

                                ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                             MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
                             SECRETARIA DE SAÚDE
                                        LIVRO  nº   XXX

                                     FOLHA nº XXX

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois

por  cento).  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  úteis  autorizará  o  CONTRATANTE a

promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre

si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas

1 e 2:

                            TABELA 1

GRAU                            CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de

atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização,
por serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do

órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

03
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formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no Contrato;

01

Parágrafo  Segundo  –  As  sanções  somente  serão  aplicadas  após  o  decurso  do  prazo  para

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”,  “c” e “d” do caput desta Cláusula

poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  aquela  prevista  nas  alíneas  “b”,  e  não  excluem  a

possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados

da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra

dos Reis do ato que as impuser.

Parágrafo  Quinto –  As  multas  aplicadas  poderão  ser  compensadas  com  valores  devidos  à

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da

multa, promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além

da  perda  desta,  responderá  o  contratado  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o

valor  desta  deverá  ser  recomposto  em  48  (quarenta  e  oito)  horas,  sob  pena  de  rescisão

administrativa do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente

formalizado,  o  CONTRATANTE  suspenderá,  observado  o  contraditório  e  ampla  defesa,  os

pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova
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de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da

garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da

autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo –  Se a CONTRATANTE verificar  que o valor  da garantia  e/ou o valor  dos

pagamentos  ainda  devidos  são  suficientes  à  satisfação  do  valor  da  multa,  o  processo  de

pagamento retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base  na alínea “b” do

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório,  e, assim, o pagamento delas não

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações

cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do

caput desta Cláusula é da competência do setor de competência da Secretaria de Saúde, a da

alínea “d”  é  da competência  exclusiva  do titular  do órgão ou autoridade máxima da entidade

CONTRATANTE, o Secretário de Saúde.

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada  com abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes  de  administração,  a  pessoa  jurídica  sucessora  ou  a  empresa  do  mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a  ser interposto perante a autoridade  que tiver proferido a decisão recorrida,  no

prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas

nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;
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Recurso a  ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,  no

prazo de 3   (três) dias úteis)   contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por

ato unilateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no  prazo de 15 (quinze)  dias úteis contados da ciência da

aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula

serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a

decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –   EXTINÇÃO  

O  CONTRATANTE  poderá  extinguir  administrativamente  o  Contrato,  por  ato  unilateral,  na

ocorrência das hipóteses previstas no art.  137,  incisos I  a IX,  da Lei  Federal  nº 14.133/2021,

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art.

138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto

no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além

das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o

saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da

Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será

descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o

decorrente  de  penalidades  anteriormente  aplicadas,  poderá  ser  compensado  com  eventuais

créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser

promovidos:



               

                                ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                             MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
                             SECRETARIA DE SAÚDE
                                        LIVRO  nº   XXX

                                     FOLHA nº XXX

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo  Sexto –  Na  hipótese  de  extinção  do  Contrato  por  culpa  da  CONTRATADA,  esta

somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas

até a data da rescisão do Contrato,  após a compensação prevista no parágrafo  quarto desta

Cláusula.

Parágrafo  Sétimo –  No  caso  de extinção amigável,  esta  será  reduzida  a  termo,  tendo  a

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em

laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA –     SUBCONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA não poderá subcontratar,  nem ceder  sem a prévia  e  expressa anuência do

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA

por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da

subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta do Programa

de Trabalho,  Código de Despesa__________,  tendo  sido  empenhada  a  importância de R$

_________________, por  meio  da Nota de Empenho nº__________, ficando o restante a ser

empenhado à conta do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial

ou privilegiado que seja.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Boletim Oficial  do

Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos

do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA   VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA  

O CONTRATANTE providenciará  a  remessa de cópias  autênticas  do presente instrumento ao

Tribunal de Contas do Município na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a)  A CONTRATADA se obriga a manter,  durante todo o período de execução do Contrato,  as

condições  de  habilitação  jurídica,  qualificação  técnica,  qualificação  econômico–financeira,

regularidade fiscal  e regularidade trabalhista exigidas no Edital  por meio do qual  foi  licitada a

aquisição objeto do presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de rescisão

do Contrato;

b) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº

14.133/2021.

c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–

se–ão  os  dias  consecutivos,  salvo  disposição  em contrário.  Os  prazos  somente  se  iniciam e

vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis,                     de                                       de                .

_______________________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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_______________________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_______________________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)


	Minuta do Termo de Referência -  Locação de veículos adaptados (00498113)
	ESTADO DO RIO DE JANEIRO
	MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
	SECRETARIA DE SAÚDE
	LIVRO nº XXX
	FOLHA nº XXX
	ESTADO DO RIO DE JANEIRO
	MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
	SECRETARIA DE SAÚDE
	LIVRO nº XXX
	FOLHA nº XXXv
	ESTADO DO RIO DE JANEIRO
	MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
	SECRETARIA DE SAÚDE
	LIVRO nº XXX
	FOLHA nº XXX
	CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
	CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
	CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR
	CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
	CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE
	CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO
	CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO
	CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO
	CLÁUSULA NONA – GARANTIA
	CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO.
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS
	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO
	CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO
	CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO
	CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
	CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

